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DECRETO JUDICIÁRIO N" t : : . ;O 5 O 8

ATOS DA PRESIDÊNCIA

Curitiba, 08 de oU'fubro de 1997.

l {U L ~ '
DARCY NASSER E MELO

prestente em xercicio

A partir desta data, o Diário Oficial, Diário da Justiça, Comércio e In-

dústria e Atos do Municipio, passa a ter uma linha direta com seus usuários.

Através do telefone 352-2477, o interessado ouvirá uma mensagem gra-

vada que o informará das opções. E m seguida o m e sm o deverá discar o n ú m e ro 4

de seu telefone para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação ou sugestão

à funcionária Elizabeth EII.

No caso de informações sobre matérias publicadas o ramal a ser aciona-

doéoden°,5.

Este é mais um serviço que visa melhorar os serviços do Diário Oficial a

seu público em geral.

AVISO AO PÚBLICO

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista

o comido no protocolado sob n° 82159/97, resolve

W ALQUIRIA MEREB CALIXTO, para exercer o cargo em comissão de

Secretário de Desembargador, simbolo DAS-4, do Gabinete do Senhor

Desembargador PACHECO ROCHA, a partir de 12 de setembro de 1997,

revogando-se, em conseqüência, a gratificação autorizada pelo protocolado sob

n° 75823/97.

ANO XLII

T R IB U N A L D E J U S T iÇ A

S U M Á R IO

P O D E R J U D IC IÁ R IO E S T A D U A L

N ° S O O O

E D IT A IS J U D IC IA IS

C A P IT A L 1 7 4

IN T E R IO R . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 7 9

D iV E R S O S 1.ff,i

P O D E R J U D IC IÁ R IO F E D E R A L

O R D E M D O S A D V O G A D O S D O B R A S IL 2 0 0

J U S T iÇ A E L E IT O R A L 2 0 0

J U S T iÇ A D O T R A B A L H O :l(J1.
M IN IS T É R IO P Ú B L IC O D O T R A B A L H O .

~ ~ ~ ~ :g ~~ ~ ~ ~ ~ ~ L . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :~
E D IT A IS J U D IC IA IS .

Senhores Assinantes:

Em caso de 'não recebimento dos exemplares dos jornais expedidos pelo DlOE,

solicitamos o pronunciamento num prazo de até 15 (quinze) dias, após esta data, será

cobrado o preço da edição acrescido dos encargos postais.

Gerente Comercial
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DECRETO JUDICIÁRIO N" 0 ~ Ü 5 O 9 DECRETO JUDICIÁRIO N" 0 :;ü51 O

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nO53183/97, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiclO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nO 58419/97, resolve

RETIFICAR

RETIFICAR

o Decreto Judiciário nO 456, de 18 de setembro do. ano em curso, referente a
aposentadoria de LINDAMIR STUART FERREIRA LIMA. no cargo de Agente de
Conservação B6. do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a fim de que
passe a constar que os proventos ali referidos são proporcionais a 27 (vinte e sete) anos de
serviço, e não como figurou.

o Decreto Judiciário nO500, de 29 de setembro de 1997, referente a aposentadoria de
JORGE LUIZ MAZZAROTTO, a fim de que passe a constar que os provenlOs ali
referidos são proporcionais a 33 (trinta e três) anos de serviço.

Curtttba, j:J~:lrode 1997.

DARC~J.~ASSER~~LO
pre/ente em e~~

Curitiba, llL{;z)l~e
DARCY NASSER DE~

prejnte em eX~io

1997.
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P O R T A R IA NO (11820

o DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO ,

V ice-P residente do T ribunal de Justiça do Estado do Parnná,

usando das atribu ições que lhe são conferidas por lei e

delegadas pelo D ecreto Judiciário nO 199/97 , e considerando

ainda o contido nos pro tocolados sob nO 74176/97 , reso lve

DESIGNAR

ANASTÁCIO BORGES DOS SANTOS, CHR IST lAN JACKS UNO

GASPAROTTO e CR IST IANE YOSH IKA WA , para exercerem as funções de

Conciliador dos Jub .ados Especiais da Com arca de Goioerê, pelo prazo certo de dois

(02) anos. .

C uritiba,

P O R T A R IA NO ('1821

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO ,

V ice-P residente do T ribunal de Justiça do Estado do Paraná.

usando d a s atribu ições q u e lhe sio conferidas por lei' e

delegadas pelo D ecreto Judiciário nO 199/97 , e considerando

ainda o contido nos pro tocolados sob nO s. 66471/97 e

78219/97 , reso lve

DESIGNAR

LAURO LU IZ CESAR VALEIXO e MESSIAS ALVES DE ASSIS , para exercerem

as funções de Conciliador do Juizado Especial C ível, EL ISE APAREC IDA DE

MEDEffiOS e JOÃO BATISTA DE ARRUDA JúN IOR , para exercerem as funções

de Conciliador do Juizado Especial C rim inal da Com arca de Colom bo, p t:lo prazo certo

de dois (02) anos.

Curitiba, t ~::!2ro de 1997.

DARCY M sSER 1~o
V /U -Presid2 'M 'É I.

P O R T A R IA NO 81822

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO ,

V ice-P re.iden te d •• T ribunal de Justiça do Estado do Paraná.

usando das atribu içoes que lhe são conferidas per ler e

delegadas pelo D ecreto JudiciáJio na 199/97 . e considerando

ainda o contido nos pro to<olados sob n .76487197, res.lve

pág.03
P O R T A R IA NO j\ 18 2 3

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO .

V ice-P residente do T ribunal de Justiça do Estado do Param l.

usando das atribu ições que lhe são conferidas por lei c

delegadas pelo D ecreto Judiciário nO 199/97 , e considerando

ainda o contido nos pro tocolados sob nO 76875/97 , reso lve

DESIGNAR

EDSON RICARDO DALKE , para exercer as funções de Conciliador dos Ju izados

Especiais da Com arca de A lm iran te Tam andaré, pelo prazo certo de dois (02) anos.

C uritiba 06 de outu lo de 1997., I

DARCYN~~LO
V ice_Presidr

E I

P O R T A R IA NO 01824

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO .

V ice-P residente do T ribunal de Justiça do Estado do Paraná.

usando-' das atribu ições que lhe são conferidas por le i e

delegadas pelo D ecreto Judiciário nO 199/97 . e considerando

ainda o contido no pro tocolado sob nO 74630/97 , reS (llve

AD ITAR

à Portaria n ' 2424 , de 15 de outubro de 1996. referen te à designação de V IV IANE

PEREIRA DA SILVA , designando-a, tam bém , com o Conciliador do Juizado Especial
C ível da Com arca de Tom azina.

;-

/

Cunllba, (Iü~ 'u t ro de 1997.

DARCY NASSER D ELO
.Y Ice-P resl e .

~"-

P O R T A R IA NO ".'1825
O DESEMBARGADOR . DARCY NASSER DE MELO r .

V ice-P residente do T ribunal de Justiça do Estado do Paraná, .

usando das atribu ições que lhe são conferidas por lei e

delegadas pelo- D ecreto Jl1d iciãrio nO-199/97. e considerando .

ainda o contido nos pro t«olados scb nO . 71078/97 , reso lve

DESIGNAR DERROGAR

. . . ~--

â Portaria n ' 751/97 , na parte referev te à desi~ de EW TON ElNAR BAZAN IN I,

para exercer as funç~es de. Conciliador e Ju iz Leigo dos Ju izados Especiais da Com arca

de Pc:ab iru .

. M AURO CESAR PRESTES e AUGUSTO DE OLIVEIRA JúN IOR . para

exercerem as fun~es de Conciliador dos JuiZados E .speciais da Com arca de Reserva,

pelo prazo certo de doi. (02) 8no•.

1997 .

c u r i~ b ~r.~ei~ tode
DARCY~RD~~O

V fice.preS iden~ l

1997.
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PORTARIA N' 01826
CURITIBA, 38- FEIRA: 14/1 011997

PORTARIA N •• 01829

o PRESIDENTE DO TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve O PRESIDENTE DO TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

LOTAR

DESIGNAR

CLÁUDIA MARA LISBOA, Agente de Conservação AI, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, na Vara de Precatórias Criminais. a partir de 06 de
outubro do ano em curso.

Curitiba, O7 de ou

~
HENRIQUE CH SNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N •• 01827

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que
lhe, são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 78903/97, resolve

o Desembargador JESUS sARRÃo, membro deste Tribunal, para
integrar o egrégio Conselho da Magistratura, no período
compreendido entre 13 de outubro e 04 de dezembro do corrente
ano, durante o afastamento do Desembargador TADEU MARINO

LOYOLA COSTA.

1997.

IIENRlQUE CIlES AU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N.' 01830

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, EM EXERClcIO. no uso das atribuições que lhe são
comendas por lei, resolve

INTERROMPER

DESIGNAR

"
Curitiba,t~~./~ b de 1997.

DARCY NASSER D LO

Presid6te. em e 'cio

os magistrados abaixo relacionados:

D'ARTAGNAN SERPA SA
para atender a 31 Vara de Família da mesma Comarca,

Juiz de Direito Substituto da Comarca na parte de alimentos, a partir dê 15 de setembro do
de Curitiba

ano em curso, durante o período de férias da Juiza de

Direito Designada - Doutora Themis de Almeida
Furquim Com.

DENISE ANTUNES
para atender as l- e 2- Varas Civeis da mesma

Juiza de Direito da Vara da Infãncia e
Comarca, no dia 26 de setembro do ano em curso. em

da Juventude e Anexos da Comarca de virtude de licença para tratamento de saúde concedida
Pato Branco

ao Juiz Substituto da respectiva Seção Judiciária
ANTONIO DOMINGOS RAMINA para atender a 28 Vara Cível da mesma CO.Dl.8lCa,. no
JUNIOR período de 22 a 2S de setembro do ano em curso, em
Juiz de Direito da I' Vara Cível da virtude. de licença para tratamento de saúde concedida
Comarca de Pato Branco ao Juiz Substituto da respectiva Seção Judiciária e

cncontnu:-sc vago o cargo de' Juiz de Direito da
mencionada Vara

Curitiba, 07 de outuo-

. c-/

IIENRlQUE CHESNEAU LENZ'CÉSAR

Presidente

PORTARIA N•• I} 18 2 8

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

por necessidade do serviço e a partir de 06 de outubro do ano em
curso, as férias alusivas ao 10 periodo de 1995, do Doutor
JURANDYR SOUZA JUNIOR, Juiz de Direito da 3' Vara de Família da
Comarca de Curitiba, assegurando-lhe o direito de usufruir os cinco
(05) dias restantes em época oportuna,

.,'

PORTARIA N.. n18 31

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO, O uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

CONVOCAR

o Desembargador JOsÉ WANDERLEI RESENDE, membro deste
Tribunal, para compor quorum no julgamento da apelação cível

DESIGNAR

Curitiba, o7 de outubro d

HENRIQUE CIlESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

o Dr. ROGÉRIO ETZEL, Juiz de Direito Substituto da 14' Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Curitiba, para atender a Central
de Execução de Penas Alternativas, a partir de 2 de setembro do
ano em curso.
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n° 53.l29~7 • 3' Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,

que tem como apelante Zelinda Aparecida Tavares Mendes e

apelado o Instituto de Saúde do Paraná - ISEP, a ser realizado na

sessão da Sexta Câmara Cível, no dia 08 de outubro do corrente

ano.

pág.05
PORTARIA N' li 18 3 4
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo
em vista o contido no protocolado sob n° 81733/97,
resolve

Curitibt 08 de oo\tubro de

~ [ lL u - t
DARCYNASSER~LO
- PrJidente, em ;,.6~;cio

1997.

AUTORIZAR

1997.

PORTARIA N.' 01832
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ.EM EXERCÍCIO,no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo

em vista o contido no protocolado sob n°

80089/97, resolve

MANDAR CONTAR

em favor do Or. MOACIR ANTONIO DALACOSTA, ~uiz de I:?ir~ito da
Vara da' Infãncia e da Juventude, Família, Regtstros Publicos e

Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca d~ Paranaguá, p.ara

todos os efeitos legais, o tempo de cento e OItenta (180) dias,

correspondente ao dobro da licença especial deixada de go~,
relativa ao periodo de 25.08.92 a 24.08.97, de acordo com o artigo

248, da Lei n° 6 I 74170.

Curitiba, 08 de o{itubro de 1997.

DARCY~~~{ELO

Pre1nte. em~r~~io

PORTARIA N' f \ 18 3 3
O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTiÇA DO
ESTADODO PARANÁEM EXERCiclO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista

o contido no protocolado sob nO 80109/97, resolve

RETIFICAR

a Portaria nO17I6, de 18 de setembrode 1997, a fim de que passe a constar que a
lotaçãode MARIA CHRISTINA GUÉRIOS CURI, ali referidaé a partir de 09 de
setembro do ano em curso, e não como figurou.

(\,
Curiti~ Ct~~lb de 1997.

. DAR~leASSER D ELO
Prj enle em ex ieio

LENORA ISABELLA DE SOUZA REICHEN e MARISA ATSUKO
TOYONAGA, ambas ocupantes do cargo de Técnico Judiciário DI, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a se afastarem de suas
funções no pçriodo de 09 a 12 de outubro do corrente ano, para participarem
do FÓRUM INTERNACIONAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA,
na cidade de Florianópolis-Se.

/\

Curitiba, t:Od:,O;~_U]brde

DARCY ~ 'i; 'J ELO

prjente em ex cicio

PORTARIA N' 01835

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSnçA DO ESTADO
DO PARANÁEM EXERCíCIO.no uso das atribuiçõesque lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO79257/97, resolve

CONCEDER

a DENISETEREZINHACORRÊA DE MELO KRUEGER,OficialJudiciárioC8, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justica. ora ocupante do cargo em comissão de
Assessor Judiciário do Vice-Presidente, símbolo DAS.5, trinta (30) dias de férias alusivas ao ano
de 1996, a partir de OI de outubro de 1997, de acordo com o artigo 34, inciso X. da Constituição
Estadual.

Cunt1ba, 1 de o u t u b r o de 1997.

jJJJJJ / .
DARCY 1 ASSER D 1 ELO

PIe/ente em

A

DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

R E L A Ç Ã ON ' 1 8 1 / 9 7 . -

Prot.29.996/95 - JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS - I - Tendo em vista o que cons
ta do presente protocolado, notadamente nas informações I

nls 506/97 e 236/97. respectivamente da Assessoria Jurídica do Departamento
do Patrimônio e da Divisão de Contadoria Geral do Departamento Econômico e
Fianceiro. autorizo o reajuste do valor dos contratos de locação de imóvel'
celebrados com a empresa EDMUNDO LEMANSKI & CIA.LTDA ••destinados às instaI!
çôes dos Juizados Especiais da Comarca de Curitiba e respetivo estaclonamen
to, em 6,55. a partir de 01.09.97. correspondente a variação do IGP-M ({ndi
ce Geral de Preços do Mercado.da Fundação Getúlio Vargas). acumulada no pe=
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N IMENTO DA COSTA SCHÔN

Secretária

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Oocreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO78730/97, resolve

1997.

< . .

DESIGNAR
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rlodo de 01.09.96 a 30.08.97. passando a quantia a ser paga merUiJp"lmentede de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer? a partir de OS de
RS 21.958.00 (vinte e umml1, noyeccntos e cinquenta e alto reais) para R$ setembro do ano em curso, as funç6es de chefedo Serviço de Pautas e Publicações, da
23.396,25 (vinte e três mil, trez.entos e noventa e seis reaiB e vinte e cin . . D" d P CI I d
te centavos) no acordo relativo ao prédio principal, e de RS 300,00 (treze;; Seção da Segunda Câmara Cível, da Primclm lVlsão e rocesso ve o

tos reais) para R$ 319,65 (trezentos e dezenove reais e sessenta e cinco cen Departamento Judiciário, atribuind~-Ihe a gratificação correspondente. ficando, em
tavos) no ajuste .referente ao estacionamento, valores estes que permanece _- conseqüência, revogada sua designação anterior.
rão fixos e inalterados até 30.08.98. eK vi das disposições da Lei nl9069/95
11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de empenho;
111- Ao Departamento do Patrimônio:
IV - Comunique-se a contratada;
V - Publique-se. Em 24.09.97.

Prot.61.099/97 - SUPERVISaRA DA ASSESSORIA DO DEPTI.ADMlftISTRATlVO _ I _ A~

torizo a assinatura do Boletim de Direito Administrativo a
través da EDITORA NDJ LTDA •• confonDe proposta de rls.03, pelo valor total'
de RS 1.392.00 (hum mil. trezentos e noventa e dois reais). in4ependentemen
te de medida licitacional, de acordo com o art.25. inciso I da Lei nl 86667
93.

11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro. para os devidos rins.
111- Publique-se. Em 06.10.97

Prot.44.342/95 - JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO _ I _ Te~do em
vista o que consta do presente protocolado,notadamente nas informações nls
650/97 e 241/97, respectivamente da Assessoria Juridica do Departamento do
Patrimônio e da Divisão de Contadoria Geral do Departamento Econômico e Fi
nanceiro, AUTORIZO o reajuste do valor do contrato ~e manutenção de equipã
menta teletônico celebrado com a empresa Ks telecomúnicaçÕES LTDA, em 6,55.
a partir de 01.09.97, correspondente a variação do IGP~ (índice Geral de
Preços do Mercado,da Fundação GetúUo Vargas) •acumulada no periodo de ••••
01.09.96 a 30.08.97, passando a quantia a ser paga mensalmente de RS140.35
(cento e quarenta reais e trinta e"cinco centavos). valor eate que permane'.
cerá tixo e ianlterado até 30.08.98.ex vi das disposições da Lei nI9069/95;
11- Ao Departamento Ecoômico e FinanCeiro para as anotações pertinentes;
111- Comunique-se à contratada;
IV - Publique-se. Em 02.10.97

I S _ E _ C _ R E _ T _ : A _ R I _ A I
ORDEM DE SERViÇO N , 'O i l 2 0 B 7

LARYSSA BRYLYNSKI FERREIRA, Denti.ta E3, do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça, para exercer a chefia da Seção Odontológica, do Centro de

As.i.lêncla Médica e Social do Gabinete do Secretário, a partir de 30 de julho do ano em

curso, atribuindo.-se-Ihe a gratificação correspondente. ficando, em conseqüência,
revogada a sua designação anterior.

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Oocreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 74492/97, resolve

Curitiba, 08 de outubro de 1997.

• . • . .
~"'c<'l<.-

NASCIMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

DESIGNAR
ORDEM DE SERViÇO N.. O ( ) 2 1 1 B

~1ARIA JOSÉ DE SOUZA FARIA. Oficial Judiciário 84. do Quadro de Pessoal

da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer a partir de 10 de setembro de

1997. as funções de chefe da Seção Admini.trativa da Divisão de Análise. do

Centro de Processamento de Dado. do Gabinete do Subsecretário, atribuindo-se-Ihe

a gratificação correspondente. revogando-se a Ordem de Serviço nO502/97,

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO
173/89 e tendo em vi.ta o contido no protocolado
sob n° 80295/97, resolve

1997.

'--

!MENTO DA COSTA SCHON
Secretária

DESIGNAR

Repuplicada por incorreçâo.

ORDEM DE SERViÇO N,O On 2116

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Oocreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 80884/97, resolve

RICARDO CÉSAR ALZAMORA GONÇALVES, servidor do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça., para exercer em substituição, a partir de 1° de outubro
do ano em curso, as funções de chefe do Serviço de Recebimento e Registro, da Seção de

Atendimento ao Publico, do Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo Geral. do
Gabinete do Subsecretário, durante as férias do titular, ADOLFO SELENKA. atribuindo-
se-Ihe a gratificação correspondente.

e outubro de 1997.
~

ASCIMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

DESIGNAR

ORDEM DE SERViÇO N.'[)O2119

ELAINE TEREZINHA HENZ MARCHAUEK, Oficial Judiciário 84. do Quadro

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições ','

delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em
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.' vista o contido no protocolado sob nO
resolve

DIÁRIO DA JUSTIÇA
81251/97, ORDEM DE SERViÇO N.'O02122
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DESIGNAR

MARIANA EUGENIA CARVALHO MATIOS GUEDES, Oficial Judiciário 84, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a
partir de 15 de setembro do ano em curso, as funções de chefe d~ Seçã~ de Controle dos
Juinldos Especiais Civeis e Criminais, da Divisão de Controle ~mancelro d~ Pess~al do
Departamento Econômico e Financeiro, durante o restante da l~cença espeCial da titular.
JOSIANE KLINGENFUS ANTUNES, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

Curitiba, 08 de outubro de 1997.

SCIMENTO DACOSTA SCHÕN
ecretária

ORDEM DE SERViÇO N,'O O212 O

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 79308/97. resolve

DESIGNAR

CARMEN LÚCIA DA SILVA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, para exercer, em substituição, no período de 15.09.97 a 26.09.97, as funções de
chefe do Serviço de Conferência da Seção de Análise, Autuação e Registro de Recursos
Cíveis, da Divisão de Registros e Infonnações do Departamento Judiciário, durante as
férías restantes da titular CLAUDIA SABATOSKI, atribuindo-se-Ihe a gratificação
correspondente.

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO78698/97, resolve

CONCEDER

a HUMBERTO LEVIS DE BITIENCOURT, ocupante do cargo em comissão de Assessor
de Diretor IC, trinta (30) dias de férias alusivas ao ano de 1997, a partir de 13 de outubro de
1997, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

1997.

IMENTO DA COSTA SCHÔN

ORDEM DE SERViÇO N.• O02123

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 71670/97, resolve

RETIFICAR

Curiti e outubro de 1997.

<-

SCIMENTO DACOSTA SCHÕN
Secretária

a Ordem de Serviço n. 1977 de 22 de setembro de 1997, referente a servidora MARIA
HELENA MEDEIROS DE SOUZA LACORTE, a tim de que passe a constar que a
referida designação é para exercer em substituição as funções de chefe da Seção de
Enfennagem, do Centro de Assistencia Médica e Social, do Gabinete do Secretário, e não
como figurou.

LOTAR

ORDEM DE SERViÇO N.•002124

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob n' 80887/97, resolve

ORDEM DE SERViÇO N.•On2121

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 79309/97, resolve

DESIGNAR

I - LUCIELLY SELLA CLARO DE OLIVEIRA, Oficial Judiciário B8, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para exercer, em substituição, a chefia do
Serviço de Autuação, da Seção de Análise, Autuação e Registro de Recursos Cíveis, da
Divisão de Registros e Infonnações do Departamento Judiciário, a partir de 17 de setembro
do ano em curso, durante a licença à gestante da titular, BEATRIZ KEINERT
D1STÉFANO, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente, ficando, em conseqüência,
revogada a Ordem de Serviço n' 1890, de 02 de setembro de 1997.

Curitiba.
1997.

,,- MARIA DO CARMO SOTTOMAIOR MACEDO, Agente de Conservação B6, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para exercer, em substituição, a
chefia do Serviço de Digitação, da Seção de Análise, Autuação e Registro de Recursos
Crimes e Matérias Urgentes, da Divisão de Registros e Infonnações do Departamento
Judiciário, a partir de 17 de setembro do ano em curso, durante a licença à gestante da
titular, ZELlR FREITAS FARKAZ, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

Curitiba. 08 de outubro de 1997.

SCIMENTO DACOSTA SCHÕN
Secretária

GISELE FERNANDES DE MEDEIROS, Técnico Judiciário C8, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. no Departamento de Obras, a partir de
I° de outubro do ano em curso.

de 1997.

'-
TH N SCIMENTO DACOSTA SCHÕN

Secretária



A SECRETÁRIA DO TR,JIlUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 75397/97, resolve

autorizar os servidores do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, abaixo relacionados a

usufruírem os dias restantes de licença especial. a seguir
especificados:

...•I i

â"~ '08
O R D E M D E S E R V iÇ O N .'O (I

t~.""l •• ;." ••.•..••••.•• ". . •• ' ••.•• i'i.Jr Ir,I-:.~:' .. ~- •..•~~ .~ r;..,.:,
O IA R IO D A JU S T I A C U R IT IB A , 3 8

- F E IR A , 14 /10 /1997
I - um (01) ano, referente ao dobro da licença especial deixada de gozar, correspondente

ao decênio ininterrupto de serviço. público compreendido entre 20.02.83 e 23.08.92.

antecipado em virtude da contagem efetuada pela Ordem de Serviço n' 509/83.

11 - cento e oitenta (180) dias. referente ao dobro da licença especial deixada de gozar,

correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre

24.08.92 e 23.08.96, antecipado em virtude da contagem efetuada pelo item I desta Ordem

de Serviço.

NOME/CARGO

SUELEY FABRIS FERREIRA

DA COSTA

Oficial Judiciário

APARTffi

DE

27.10.97

I
DIAS

RESTANTES

61

REFERENTE AO

ÜINQÜtNIO

11.11.90 a

10.11.95

outubro de 1997.

ASCIMENTO DA COSTA SCHÓN

Secretária

__ D _E _P _1 \._R _T _ :A M _E _N _T _O _JU _D _I_C _I_Á _R I_O __ 1

__ D _I_V _ IS _Ã _O _D _E _P _R _O _C _E _S _S _O _C _Í_V _E _L I

CLEIDE DA SILVA TEILOR

Oficial Judiciário

JAIME LAURO GARCIA

Motorista

15.09.97

22.09.97

35 10.03.90 a

09.03.95

89 24.11.89 a

23.11.94

outubro de 1997.

< ..

SCIMENTO DA COSTA SCHÓN

Secretária

I Divisão de Processo Civel
Seção da I Câmara ci val
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~tido em 08-10-1997

O R D E M D E S E R V iÇ O N.'002126

NOME/CARGO

A SECRETÁRlA DO TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 71010/97. resolve

interromper por necessidade do serviço a licença

especial dos servidores abaixo relacionados. ficando

as~gurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias

restantes em epoca oportuna:

I A PARTIR DE I DIAS I CONCESSAl?/
RESTANTES AUTORIZAÇAO

Relação No. 1997.03752 da Publicação (Analitica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

A dvogado

André Renato Miranda Andrade
Ataides Kist
Francisco Juraci Bonatto
Jorge Derbli.
Leticia Ferreira da Silva
Luiz Carlos Caldas
Oscar Estanislau Masihgil
Roald Amundsen Gomes

orct-a Prooe •• o
002 0061869-1
003 . 0061889-3
DOI 0062052-0
001 0062052-0
002 0061869-1
002 0061869-1
003 0061889-3
001 0062052-0

MARIA DO CARMO DA SILVEIRA

Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal

01.09.97 41 O.S. 1447/97
Despachos proferido8 pelo ExmoSr. O9s. Relator

MANDAR CO NTAR

O R D E M D E S E R V iÇ O N .'002127

A SECRET ÁRlA DO TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO77522/97. resolve

001. 0062052-0 Agravo de Instrumento

Protocolo :1997/82164
Comarca :Curitiba
Vara :1& Vara da Faz Publica Falência e Concordatas
Ação Originária: 9700031623 Cautelar Inominada
Agravante :Arnaldo Alves da Cruz
Advogado :Francisco Juraci Bonatto

:Jorge Derbli
Agravado :Detran Departamento de Trânsito do Es~ado do Paraná
Advogado :Roald Amundsen Gomes
Órgão Julgador :1& câmara Civel

Relator :Des. Sydney Zappa

1. Insurge-se o agravante Arnaldo Alves da Cruz contra decisão que

negou liminar em medida cautelar inominada por ele promovida contra

o De~rtamento de Tránsito do Estado do Paraná. Argumenta como

fundamento do seu inconformismo que pretende pagar o IPVA de Veiculo

de sua propriedade, sem o recolhimento de multa referente ao Sistema

de Estacionamento Regulamentado (ESTAR). A decisão agravada não pode

prevalecer por ser nula por falta de fundamentação adequada e porque

configurados o "periculum in mora" e o "fumus boni iuris".

2. Trata-se de medida cautelar atipica, eis que não visa manter o

estado de fato até o julqamento da lide. mas de antecioar o mérito
da causa, ou seja, assegurar licenciamento de veiculo sem as

exigências da autoridade administrativa.

Tal pretensão está, por isso, vedada expressamente pelo art. 1°, ~

3°~ da Lei 8.437/92, que dispõe sobre a concessão de medidas

cautelares contra atos do Poder Público, verbis: "Não será cabivel

liminar cautelar que esgote, no todo ou. em ~rte, o objetivo da

ação. "

3. Por tal fundamento, na conformidade com o art. 557, 111 do CPC,

nego seguimento ao recurso.

Curitiba, 06 de outubro de 1997.

SYDNEY ZAPPA Relator

0.S.I447/97

O.S. 1137/97

89
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ASCIMENTO DA COSTA SCHÓN

Secretaria

02.09.97

03.09.97JACY ROCHA CORDEIRO FILHO

Auxiliar de Canório

Quadro de Auxiliares da Justiça

Comarca de Curitiba

Curitiba, 08 de outubro de 1997.

< ..

PAULO CEZAR DE BARROS

Agente de Conservação

Quadro de Pessoal

em favor de AFRÂNIO MARCOllN l, Oficial de Justiça CIO , do Quadro de Auxiliares

da Justiça da Comarca de Nova Fátima. para todos os efeitos legais, com fulcro no artigo

248. da Lei n' 6174nO. os seguintes tempos:

Despachos proferidos pelo ExmoSr. Juiz ConvocadoRelator

002. 0061869-1 Agravo de Instrumento

Protocolo :1997/80559
', '



CURITIBA, 38
• FEIRA,14/10/1997

DESPACHO: "I. Indefiro o pedido de lim inar suspensiva, pois não vislumbro perigo de

dano irreparável ou de dffícil reparação caso o processo siga sau trâm ite regular;
11.Requisite-se as infonnaçOes ao juiz da causa, no prazo de dez dias; 111.Intime-se o
agravado, para contra-arrazoar o recurso no prazo de dez dias. Curitiba, 01 de outubro de
1997. asso Des. SIDNEY MORA, Relator.'

DIÁRIO DA JUSTI A

DE CURITIBA.

AGRAVANTE: JORGE LUIZ DE LIMA.

ADVOGADO: ABEL ANTONIO REBELLO
AGRAVADO: JULIO CESAR STOCCO.

ADVOGADOS : M ILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO
CLEVE MACHADO, M IRIAN PERSIA DE SOUZA.
PACIENTE: C. E. B. M . R. L.

Página 001

Emitido em 09-10-1991

raz.Jo pela qual indefiro o pedido

Divisão de Processo Crime

Seção da 2. Câmara Criminal

aferir-se a ilegalidade praticada,

de liminar.

2 - Oficie-se à douta autoridade apontada como coatora, para que

inf~rme, inclusive, quanto à fase em que se encontram os autos,

ass~m como para que se ~nifeste , ante o contido na inicial,
remetendo-se-lhe cópia.

3 - Com a resposta nos autos, vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça.

Curitiba, 08 de outubro de1997.

Des. MOACIR GuIMARAEs

Relator

ã .20

Curitiba, 09 de outubro de 1997.

Relação No. 1997.03764 da Publicaçi.o (Analitica)

MAGISTRATURA

50/97RELACAo N.o

REUÇAO H.o

DIViSA0 DO CONSELHO DA

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

51197

Curitiba, 09 de outubro de 1997.

PUBLICACÃO DE DECISÃO

SESSÃO REALIZADA NO DIA 06 DE OUTUBRO DE 1997.

DESIGNAÇÃO N° 97.2091-6, DE LONDRINA. REQUERENTE: JU iZO DE DIREITO

DIRETOR DO FÓRUM DA REFERIDA COMARCA. INTERESSADO: MARCOS

SPOLADORE JAMPIETRO. DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A

UNANIM IDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA N° 48/97, DE 11/09/97, DO

JUizO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA, QUE DESIGNOU MARCOS

SPOLADORE JAMPIETRO, EMPREGADO JURAMENTADO DA 8" VARA CIvEL, PARA

RESPONDER PELO OFiCIO DO 2" AVAUADOR JUDICIAL DA MESMA COMARCA.

PUBLJCAÇÃO pE ACORDÃOS

PEDIDO DE PERMUTA N" 97.417-1, DE TEL£MAco BORBA.

REQUERENTES: NEYDE GARCIA DE OLIVEIRA LOYOLA, Titular do Cartório do
Contador, Partidor, D istribuidor, Depositário Público e Avaliador Judciia l da Comarca da
Telêrnaco Borba e MARCIA REGINA DE OLIVEIRA LOYOLA, Trtular do Cartório do
Contador, Partidor, D istribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial de Comarca de
Cândido de Abreu. '.

ASSUNTO: PERMUTA DOS RESPECTIVOS CARGOS.
'RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
AcORDÃO N" 7765 ..
LIVRO: CM - 49 .
FLS. 14/16 ...

DATA DO JULGAMENTO: 09109/97. .

. EMENTA: PEDIDO DE PERMUTA - CARGOS DO FORO JUDICIAL - PREVISÃO NO
CÓDIGO JUDICIÁRIO (LEI ESTADUAL N° 7297180) - INTERESSE DA JUSTiÇA _
ADMISSIBILIDADE. .

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIM IDADE DE VOTOS,
DEFERIU O PEDIDO.

Curitiba, 09 de outubro de 1997.

PROCESSO DE CONCURSO N° 97.279-9, DE GUARAPUAVA.
REMETENTE: DR ' JU iZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM.

ASSUNTO: PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO PJ-I, N IVEL 7 DO
QUADRO DE AUXILIARES DA JUSTiÇA DA l' VARA CRIM INAL DA COMARCA DE
GUARAPUAVA.

RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 7700.
LIVRO: CM - 49.

FLS. 17124.
DATA DO JULGAMENTO: 09/09/97.

EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO
DA l' VARA CRIM INAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA - CONCURSO QUE

APRESENTOU ABSOLUTA CONFORMIDADE COM OS DITAMES LEGAIS E
REGULAMENTARES PERTINENTES - HOMOLOGAÇÃO - INDICAÇÃO DO CANDIDATO

APROVADO EM PRIMEIRO LUGAR PARA NOMEAÇÃO PELO EXCELENTlsSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIM IDADE DE VOTOS,

HOMOLOGOU O CONCURSO, INDICANDO NEUTON JOSÉ RAMOS PARA EXERCER

q CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO DA l' VARA CRIM INAL DA COMARCA DE ,
GUARAPUAVA. .;

P6qina 001

Emitida em 08-10-1991

Ordem Proce •• o

001 0061703-8
001 0061703-8

Ordem Proce •• o
.001-. -0050078-3

27/97
REUCAO H.o

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ÍNDIO DE .POBLI~

Divisa0 de Processo Crime
Seçio da 1- Cimara Criminal

Seção. de Processas Especiais

Advogado "

Pericles Bento Lemos

Vilson Donizeti Galv~o

Advogado

.Benedita Alves Rodrigues

Ra1.aç.i.oNo. ~997.03740 de Pub11caç.i.o (An&llt1.oa)

001. 0050078-3 Aç.i.oPenal ccam)
.Pretocole . : 1996/39594

,Comarca : Cohqonhinhas

,Ação. Originária :9600000196 Pedido de Previdências
Autos Complemen-: 9600000001 Pedi dó de - Providências

Auter : M inistério. Pública do Estada de Paraná
Réu : Joao de Maria Faqundes
Advagado : Benedita Alves Rodrigues
Órgão. Julgador : 1- Câmara Criminal

Relator : Des. Clotário Partugal Neta

Motiva : Para requerimento. de diligências, conforme dispas ta
no artigo. 10, da Lei nO 8.038/90

Vi.ta Advoqado : Bened,it;o Alv.. Rodrigu •• (PROUBU)

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

001. 0061703-8 Apelação Crimlt

Protocolo : 1997/70671
Comarca : Marilândia do Sul
Vara : Vara Única
Ação Originária: 9400000041 Ação Penal
Autos Complemen : 9200000090 Inquérito Policial

:9200000022 Inquérito Policial
Apelante : Durval Rosa do Nascimento
Advogado : Vilson Donizeti GalvAo

: Pericles Bento Lemos
Apelado : M inistério Público do Estado do Paraná
Órgão Julgador :2- Câmara Criminal

Relator : Des. Nunes do Nascimento
Revisor : Des. Martins Ricci

Motivo : para apresentar as razOes de apelação
VJ..'t& Advoqado : hric1. •• BeDt;o.x..o. (1'R01701B5)

: ViboD Don..hetJ. Ga.1vi.o (l'ROlno?)

Vi.ta .o(s) Ad o (s) - Para erimento de dilieênei.. conforme
disposto no artigo 10, da Lei nO 8.038 90 - Prazo: 5 di••

Vista ao (8) Apelante (8) - para apresentar as razões de apelação _
Prazo : 8 ctias

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

_~_E_SC_O_LA_D_A_MA__ GIS_T_RA:_T_U_RA I

dlSPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
RELATOR SIDNEY MORA, NOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO N0 97.2078-9,

'. -
----------~-------------------

.' .
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dos Juizados Especiais Clveis e Criminais de Curitiba, pelo prazo certo de
02 (dois) anos. 11 - Comunique-se. Curitiba, 05 de setembro de 1997. DES.
NASSER DE MELO, DESEMBARGADOR SUPERVISOR:

SISTEMA DE JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS

CURITIBA, 38• FEIRA,14/10/1997

Relaçlo nO 10/97

ATOS DA VICE-PRESlDtNCIA NA SUPERVISÃO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS

PRORROGACÃO DE PRAZO

PROTOCOLO 77.294/97
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE FOZ DO iGUAÇU.
DECISÃO " I -DEFIRO o pedido e prorrogo o prazo para a
posse deJOANA CRISTINA PAULlNO, no cargo de Secretária do Juizado
Especial Criminal, por trinta dias, nos termos do art.41 , S 1° da Lei nO
6174170 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná). 11 -
Comunique-se. Curitiba, 22 de setembro de 1997. DES. NASSER DE
MELO, DESEMBARGADOR SUPERVISOR."

INDICACÃO DE CONCILIADOR

PROTOCOLO 81.700/97
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE MATELÃNDIA.
DECISÃO " I -DESIGNO a indicada MARIA LUCIA
DELLAZARI BUENO para exercer a função de conciliador, dos Juizados
Especiais Clveis e Criminais de Matellndia, pelo prazo certo de 02 (dois)
anos. 11 - Comunique-se. Curitiba, 03 de outubro de 1997. DES. NASSER
DE MELO, DESEMBARGADOR SUPERVISOR."

INDlCACÃO DE CONCIUADOR

PROTOCOLO : 68.859/97
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE SÃo JOÃO DO IVAI.
DECISÃO : " I -DESIGNO os indicados CLAUDIO PARPINELLI
e JOAQUIM DINIZ DA SILVEIRA para exercerem a função de conciliador,
dos Juizados Especiais Glveis e Criminais de Slo Joio do Ivai, pelo prazo
certo de 02 (dois) anos. " - ComuniQue-se. Curitiba, 17 de sel8mbro de
1997. DES. NASSER DE MELO, DESEMBARGADOR SUPERVISOR."

INDICACÃO DE CONCILIADOR

PROTOCOLO 78.253197

JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE LONDRINA.
DECISÃO : " I -DESIGNO os indicados CARLOS JOSÉ COGO
MILANEZ, ÉDSON APARECIDO RODRIGUES, GABRIELA MÜLLER
JUNQUEIRA, HENRIENE CRISTINE BRANDÃO, JORGE TADASHI
KURAMOTO, JOSÉ LUIZ MANSUR JUNIOR, ROZANE DA ROSA
CACHAPUZ, TEREZINHA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA, TC>NIA
ALESSANDRA FURTADO DE OLIVEIRA e VIVANNE PATRICIA PIELAK
para exercerem a função de conciliador, dos Juizados Especiais Civeis e
Criminais de Londrina, pelo prazo certo de 02 (dois) anos. 11 - Comunique-
se. Curltlba, 24 de setembro de 1997. DES. NASSER DE MELO,
DESEMBARGADOR SUPERVISOR."

INDICACÃO DE CONCILIADOR

PROTOCOLO 73.253/97
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU.
DECISÃO :" I -DESIGNO os indicados GABRIELA DAMIÃO
CAVALLI, VANESSA MATHEUS SOARES e ADRIANO MARTINS
PORTELlNHA para exercerem a função de conciliador, dos Juizados
Especiais Clveis e Criminais de Foz do Iguaçu, pelo prazo certo de 02 (dois)
anos. 11 - Comunique-se. Curitiba, 05 de setembro de 1997. DES.
NASSER DE MELO, DESEMBARGADOR SUPERVISOR."

INDICACÃO DE JUIZ LEIGO

PROTOCOLO 71.799/97
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE JACAREZINHO.
DECISÃO : "I -DESIGNO a indicada FUMIE INOUYE
BARBUIO para exercer a função de juiz leigo, dos Juizados Especiais Ci,eis

e Criminais de Jacarezinho, pelo prazo certo de 02 (dois) anos. li _
Comunique-se. Curltlba, 04 de setembro de 1997. DES. NASSER DE
MELO, DESEMBARGADOR SUPERVISOR."

CONSELHO DE SUPER VISÃO
JUIZADOS ESPECIAIS

EDITAL N° 01/97

o DESEMBARGADOR DARCY NAssER DE MELO,
Presidente,em exercicio do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
são conferidaspelo artigo 26 do Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, tendo em
vista o "advento da Lei Estadual nO 11.468196. Resolução
n° 09/96 publicadaem 02109/96, Regulamentopublicado
no Diário da Justiça do dia 28/10/96 com as
modificações introduzidas pelo Assento 01/97 do
Conselhode Supervisãodos JuizadosEspeciais.

FAZ PÚBUCO. para conhecimento dos interessados, que
estarão reabertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS e
TiTULOS. para provimentode 01 (um) cargo de:

SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS CíVEIS E CRIMINAIS DE
JUIZADOS ESPECIAIS DA 11' REGIÃO COM SEDE NA COMARCA DE
ARAPONGAS, referênciaE3.

/- DAS INSCRICÕES

INDICACÃO DE CONCILIADOR

PROTOCOLO : 72.523/97
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE CURITIBA.
DECISÃO : " I -DESIGNO os indicados MARIA ATERNA VIDAL
RANGEL, SHIRLEY TORRES COSENZA, TÃNIA GAPSKI, SILVIA
FERNANDA BATISTA DA SILVA, SANDRA MARA PFEIFFER e LOUISE
HELENE MOYNIER COSTA IJANC para exercerem a função de conciliador,

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum da
Comarca de Arapongas, no prazo de 05 (cinco) dias. contados da
publicaçãodeste Edital no Diário da Justiça, no horário das 8:30 às 11:00 e
das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da
inscrição,os seguintes requisitos:

a) ser brasileironato ou naturalizado;



4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local d.~ ~alização" das
provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no DIana da JUStiça e
afixado na sede do juízo, com antecedência mínima de dez (10) dlss.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.
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a) ser brasileiro nato ou naturalizado:
b) estar em pleno exercício dos direitos civis e poliücos e quite com
as obrigações eleitorais e militares;
c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;
d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes
criminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou
criminal, protestos de titulas ou penalidades no exercicio de cargo
público, advocacia ou atividades afins;
e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercicio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais
atos;

f) gozar de boa saúde física e menta', e não apresentar deficiência
que o incapacite para o exercicio do cargo pretendido;
g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de
integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou
Procuradoria Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador.
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento
instruído com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;
b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;
c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que
tem condições de comprová.los por ocasião da aprovação.
d) duas (02) foto~3x4, recentes.
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dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinado~. Juiz, . Advogado ou
representante do Ministério Público que seja amigo intimo, Inimigo capital ou
parente consangüineo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados,. se não declarados
voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer
interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV • DAS INTIMACOES

V. DAS PROVAS

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda. sob pena de
rejeição.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuizo das
sanções penais respectiv,!s.. •

1.6. Não sera aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7.0 pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato. das
condições constantes do Regulamento e deste Edrtal.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a relação nominal dos candidatos, com inscrições deferidas
e indeferidas.

1.9. Não poderão inscrever.se:.

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;

. c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4°. do
Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.

II.DASIMPUGNACOES

.2.1. Da reJelçao ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá
impugnação perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias.
contados da publicação.

. 2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato psffi responder em dois
(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá.la em
separado. instruindo-a com: .

a) cópia do edital de' impugnação e certidão da data de sua
'. publicação; .

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta. se houver,
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação. caberá recurso ao Conselho de
Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.. ' .

.2.5;' O recurso não suspende o processo, aulohzando a participação do
candidato nas provas, enquanto não for Julgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações .ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
declarará os candidatos aptos, designando para os próximos lrinla (30) dias,
data, hora e local para realização das provas.

111.DA BANCA EXAMINADORA .

""--,"

3.1;. A BSnca Examinadora; preSIdida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum,
. será constituida peios seguintes membros: .

. a) um (01) Advogado, indicado pela Seção ou Subseção da Ordem

5.1. As questões. objetivas e ou subjetivas, serão formuladas pela Banca
Examinadora, que poderá desdobra.las em tantas per.guntas quantas forem
necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuaiS e técnICOS
dos candidatos. .

a) A prova objetiva, que poderá ser ~lim inat6ria, consistirá em

questões de múUipla escolha, existi~do apenas .uma correta. .
b) A prova subjetiva, que consistira em questoes de conhoomentos
técnicos e especificos sobre as funções do cargo. objeto do concurso,
conhecimentos elementares do ramo do dlrerto, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria Geral <la.Justiça .

5.2. ~ão r;;.verá segunda chamada para as provas, importando a auséncia do
candidato, por qualquer motivo. inclusive moléstia ou atraso, na sua
elim inação do. concurso.

5.3. Somente será permitida a' prestaçã~ .: de . prova ao candidato,
regularmente inscrito, que exibir documento ofiCl~1de Identidade.

5.4. Durante a realização das provas não .será permitido ao candidato, sob

pena de ser.excluldo do concurso:

a) comuni~r.';' com os demais candidatos óu pessoas estranhas ao .
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos; . .
b) . ausentar.se do recinto, a não ser em casos eSpeciais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurso" .

5.5. Para a organização e realização dos Concursos, a banca poderá.
solicitar O apoio técnico e cooperação da Associação dos Magistrados e da
Escola da Magistratura do Paraná.

5.6. Na correção da prova subjetiva a banca decidirá sobre a habilitação
intelectual e conhecimentos técnicos do candidato, observando se
demonstrou:

a) razoável conhecimento de português. pontuação, concordância e
ortografia, por meio da redação ulilizada na prova;
b) conhecimentos téCliicos suficientes para o exerclcio do cargo;
c) noções elementares sobre o ramo do direrto.
d) noções elementares do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado e do Código da Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. . . . . .

e) conhecimento especifico da lei nO9.099/95;
t) conhecimento da lei Estadual nO.11.468196;

VI. DA AVAUACAq

6.1. Os eXaminadores, individualmente, atribuirão notas de zero (O) a dez
(10),' para cada. uma das provas que serão somadas e dividindo-se o
resultado por três (03), resultará a média final do candidato .. , .

6.2. É vedado. para todosos efeitos, ~ arredondamento de natas ou médias •.

6.Z. Será elim inado o candidato que não alcançar. grau igual ou superior a .
(05) cinco pontos das na\as.atRbuldas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na 'correção das provas, critérios
uniformes para â atribuição das notas.

. . .

6.5 •. É vedado ao candidato assinar aS provas, escrever seu nome, número .
de insaição.ou .apor qualquer sinal que possa identiticá-lo sob pena de ..

;.
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anulação de sua prova e conseqüente elim inação do conC lJrso.

VII • DA CLASSIFICA CÃO fiNAL
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capaz de alterar o resultad<>do concurso, poderá o Conselho de SupelV ilão.

em decisão fundamentaaa, proferiaa no prazo de 10 (dez) uias. anulá-lo tota l
ou parcia lmente, de oficio ou mediante reC llrso do interessado, promovendo a
apuração de responsabiliaade. se for o caso.

7.1. ObMas as médias finais, a Banca Exam inadora fará a classificação dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente determ inará a juntada de tilu los, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados titu los para critério de desempate:

a} o exercicio de função perante os Juizados Especia is, por período
ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7 ..3. Prevalecerá o exercício de função perante os Ju iiados Especiais:"

7.4. Persistinc~o o empate. vencerá o mais ~doso, cirçunstância que deverá

constar aa sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com .a respectiva nota será
publicada no D iário da Justiça do Estado, obedecendc>-se a ordem
deaescente de classificação. .

VlII- DO PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos
candidatos aprovados. poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,

vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pediao de revisão deverá inaicar com precisão a questão ou II ponto

sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirig ido ao Presidente da Banca.
mediante requerimento a ser protocolado junto à Direção do Fórum ,alé vinte
e quatro (24) horas depois da vista de prova.l'ediaos sem fundamentação ou

extemporâneos não serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Exam inadora ju lgar, motivadamente. os pedidos de
. rev ,"o de p rova . . .

IX. DA COMPLEMENTACÃO DA INSCRICÃO

9.1. Feita a classificação final dos aprovaáos, o Juiz Presidente fará publicar
edita l com o resultado e abrirá o prazo de dez {lO ) dias para apre •••ntação
dos documentos exig iaos para a inscrição dO candidato aprovado em primeiro
lugar. •

9.2. Para ler confinnada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os
documentos .re lacionados no artigo. 4° do Regulamento, mediante os
respectivos documentos, certiá lles e jauáo médico fomecido por O rgio

O lidal.

9.3. A não apresentação .da documentação exig ida importará no
cancelamento da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do
segundo classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que elim inar o canáiaato por.fa lta da dOClJmentação; caberá.
recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de aois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, ••• rá juntado ,aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (021 aias, indepenáentemen\e de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão ;ulgar, em caráter defin itivo e final,
os 'I'8C IJrIOS .nterpostos ,contra .:asdec isC ies da . Banca Exam inadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de .inscrição, a declaração
deinaptidão'Iísica e mental e.a classificação final dos aprovados.

10A. O recurso devidamente funaamentaáo será interposto no prazo de áois
(02) dias, a contar aa publicação ou intimação peslloal, por petição dirig ida a
Banca Exam inadora. que O apreciará previamente, em juízo de sustentação
ou lB forma.fundamentanáo a decisão. .

10.5. Mantida a decisão, o recurso 'irá ao conhecimento e ju lgamento do

Conselho de Supervisãcr.-

XI- DAS D/SPOSfCc)ES GERAfS

11.1. Ocomendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancia l,

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicação da homologação, prorrogavel por igual 'periado. a critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especia is.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação, o candidato será
submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.6. Os casos om issos ou duvidosos serão resolvjdos pelo Conselho de
Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribuídos aentro de cada Juizado. a
critério do Conselho de Supervisão. e os que- vierem a ocupá-Ias '.não
poderão, a qualquer títu lo, .ser (otados .ou designados em outra unidade
adm inistrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 26 (vinte e seis) dias

s d setem o ~m il, novecentos e noventa e sete) .. EU •.
~ AntOniO Penteado de Almeida. Secretário

ons ho de upervisão o digite i e co~~eri.. (j .

DESEMBARGADOR DAR I NASSE~~LO
Presidente, em exercicio o Tribunal ~:

PROGRAMA

Programa Dara Secretário de Turmas Recursais de Juizados Especia is

de En trânc ia F ina l

A - JU IZADOS ESPECIAIS

1. Princíp ios.

2. Competência.
3. 00 ju iz, dos conciliadores 1 ! das juIzes teigos'.

4. Das pal1es e proeuraáores. Do M inistériO Público.
, ~. A tos orocessuais. Fonna. Tempo. Luaar. Prazo. Comunicaçães. Nulidades.

4. Das partes e procuradores.' Do M inistério Público. '

5. A tos processuais. ,Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicaçiies. Nulidades.
6. Valor da Causa. .
7. Despesas prC lC8ssuais.
8. C rtações e intimações
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.
1 1. Conciliação. ArtIitragem . 'jnstrução e Julgamento.
12. Das provas.

13. Sentença.
14. Recursos.
15. Exünção do processo.
16. Execução.. .
17. Infrações áemenorpotencia l ofensivo.
18. Denúncia. ' " ,

19. Transaçãop •••• 1 .
20. Suspensão condicional dO --J)rocesso.

-21. Lei nO11.468t96

B • ORGAN IZACÃO E D IV ISÃO jUD lê lÁR 1A S E REG IM ENTO
. IN TERNO

1. O rganização Judiciária do. Estado do Paraná.O lllãos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionam ill1to.A lribuições e.competências.
2. Juízes: Investiaura. Competência. D ire itos e Deveres.
3. Servidores da 'Justiça: Categorias. Provimento 'dos cargos. A tribuições.
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Direitos e deveres.

4. D ivisão. Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.

5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal P lano, das Câmaras, do
Conselho da Magistraturj!, .da. Corregedoria da Justiça e dos Juizados
Especiais.

7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

c • CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTlCA
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do Estado do Paraná, no uso das atribuições que Ine
são conferidas pelo artigo 26 do C6cligo da Organização
e Dlvisã9 Judiciárias do Estado do Parana, tendo em
vista o advento da Lei Estadual 11" 11.468196, Resolução
nO09/96 publicada em 02109/96, Regulamento publicado
no Diário da Justiça do dia 28110/96 com as
modificações introduzidas peio Assento 01197 do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

1. D isposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.
Reclamações. D ireção do Fórum.

2. O fícios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Plantão
Judiciário. Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em
Curitiba. E lim inação de Autos. C itações e Intimações. Intimações pelo Diário
da Justiça.

3. O ficio do Contador: Normas de Procec:limento.

4. O ficio do Depositário Público. Normas de Procedimento.
5. O ticio do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. O ficio Cível. Movimentação dos Processos Cíveis.

7. O ficio Crim inal: Inquêrito Policial. Cartas Precatórias. Movimentação dos
Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins
Crim inais. Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena
Pecuniária.

8. O ficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

O - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

•

1. Estrutura do CÓdigo de Processo Civil de 1973. a) Processo. de
Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdição e Ação.

3. Partes e Procuradores, M inistério Público.

4. Competência Absoiuta e Relativa. Modificações. Exceção e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.

6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
Valor da Causa.

7. Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitoS.

10. Audiência. ConciliaçãQ...lnstrução e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos.

13. Execução. Suspensão e extinção.

14. Execução de obrigações de fazer e de não fazer.

15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do
Devedor e Embargos de Terceiro.

16. Ação Cauteiar. Medid~ ,,!,ut~lares.

E • DIREITO PROCESSUAL PENAL

1~ Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Princípios
Gerais.

2. Persecução Penal. Inquérito e Ação Penal.
3. Jurisdição e competência

4. Sujeitos do processo. Juiz. M inistério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.

5. Questões e processos incidentes.

6. Atos Processuais. Forma Tempo. Lugar. Comunicações dos atos
orucessuais.

8. Atos juriSdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa juigada.
10.Recursos.

CONSELHO DE SUPER VISÃO
'JUIZADOS ESPECIAIS

EDITAL IV" 02197

FAZ PÚBUCO, para conhecimento dos interessados, que
estarão reabertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS e
TiTULOS, para provimento de 01 (um) cargo de:

SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS CíVEIS E CRIM INAIS DE
JUIZADOS ESPECIAIS DA 13" REGIÃO COM SEDE NA COMARCA DE
IRA TI, referência E3.

1- DAS INSCRiÇÕES

1.1. As'inscnçõe"serão efet~adas na Secretaria da Direção do F~rum da

Comarca de lrali, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicaçao deste

Edital no Diário da Justiça, no horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às
17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da
- inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com
as obrigações eleitorais e m ilitares;

c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;
d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes
crim inais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou
êrirninal, protestos de títulos ou penalidades no exercício de cargo
público, advocacia ou atividades afins;

e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais
atos;

f) gozar de boa saúde física e mental, e não apresentar deficiência
que o incapacite para o exercício do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de deciaração de
integrantes das carreiras da Magistratura, M inistério Público ou
Procuradoria Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento
instruído com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;
b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;

c) deciaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que
tem condições de comprová-los por ocasião da aprovação.
d) duas (02) totO .!-3x4, recentes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de
rejeição. .

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das
sanções penais respectivªs. ~ _

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, das
condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca

Exam inadora fará expedir, publicar no Diario da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a relação nom inal dos candidatos, com inscrições deferidas
e indeferidas.

1.9. Não pOderão inscrev,:r.se:

a) os estrangeiros;

b) os menores de dezoito (18) anos; .

c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4., do
Reguiamento e os enumerados no item 1.2 desta Edital.

11- DAS IMPUGNACOES

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO,

Presidente, em exercício do egrégio Tribunal de Justiça
2.1. Da rejeição ou do .indeferimento do pedido de inscrição cabe"i
impugnação perante a" Banca Exam inadora no prazo de 02 (doia) dias.
contados da publicação.
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2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3 . R ecebendo a im pugnação , o P residente da B anca m andará autuá-Ia em

separado , instru indo-a com :

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua
publicação;
b) certidão de in tim ação do im pugnado e a resposta , se houver;

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4 . D a decisão que ju lgar a im pugnação , caberá recurso ao C onselho de

Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoai do

candidato, interposto perante O Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando a participação do
candidato nas provas, enquanto não for juigado, condicionada sua aprovação

ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualm ente opostas, a inda que pendente recurso , o P residente da B anca
declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realização das provas.

111• DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum,
será constituida peios seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seção ou Subseção da Ordem
dos Advogados do Brasil;
b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as
nonmas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2 . N ão podera com por a banca exam inadora Ju iz, A dvogado ou

representante do M in istério P úblico que seja am igo ín tim o, in im igo cap ita l ou

parente consangüíneo até terceiro grau de candidato. .

3.3 . O s im~dimentos ou suspeições m encionados, se não declarados
vo luntariam ente , poderão ser argü idos pelos cand idatos ou qualquer

in teressado , m ediante com provação , até a data da realização das provas.

IV • DAS INTIMACÕES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das
provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do ju ízo . com antecedência m ín im a de dez (10) d ias .

4 .2 . A designação de nova data im portarâ na renovação das in tim ações.

V - DAS PROVAS

5.1. As questões, objetivas e ou subjetivas, serão fonmuladas pela Banca
Examinadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem
necessárias para rpeihor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos

dos candidatos.

a) A prova objetiva, que poderá ser eliminatória, consistirá em

questões de múltipla escolha, existindo apenas uma correta.
b) A prova subjetiva, que consistirá em questões de conhecimentos
técnicos e especificos sobre as funções do cargo objeto do concurso,
conhecimentos elementares do ramo do direito, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Nonmas da
Corregedoria GeraLda.Justiça .

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausencia do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua

eliminação do concurso.

5.3. Somente será permitida a prestação de prova ao candidato,

regulanmente inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realização das provas não será penmitido ao candidato, sob

pena de ser excluldo do concurso:

a) com unicar.se com os dem ais cand idatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-se do recin to , a não ser em casos especia is e
acom panhado de um m em bro com ponente da equ ipe de execução do

concurso .

5.5. Para a organização e realização dos Concursos, a banca poderá
so lic itar o apo io técn ico e cooperação da A ssociação dos M agistrados e da

Escola da Magistratura do Paraná.

5.6. Na correção da prova subjetiva a banca decidirá sobre a habilitação
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in te lectual e conhecim entos técn icos do cand idato , observando se

dem onstrou:

a) razoável conhecim ento de português, pontuação , concordância e
ortografia , por m eio da redação utilizada na prova;
b ) conhecim entos técn icas sufic ien tes para o exerc íc io do cargo;
c) noções elem entares sobre o ram o do dire ito .
d ) noções e lem entares do C ódigo de O rgan ização e D iv isão
Judic iárias do E stado e. do C ódigo de N orm as da C orregedoria G eral

da Justiça.
e) conhecimento especifico da Lei n° 9.099/95;
f) conhecimento da Lei Estadual nO11.468/96;

VI. DA AVALlACÃO

6.1 . O s exam inadores, ind iv idualm ente , atribu irão notas de zero (D) a dez

(10), para cada um a das provas que serão som adas e d iv id indo-se o

resultado por trés (03), resultará a média final do candidato.

6.2 . É vedado, para todos os efe itos , o arredondam ento de notas ou m édias.

6.3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a
(05) cinco pontos das notas allibuidas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios

unifonmes para a atribuição das notas.

6.5 . É vedado ao cand idato assinar as provas. escrever seu nom e, núm ero
de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de
anu lação de sua prova e conseqüente elim inação do concurso .

VlI- DA CLASSIFICA CÃO FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos
cand idatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

.2 . N o caso de m ais de um candidato aprovado com a m esm a nota o Ju iz

P residente determ inará a juntada de titu los, no prazo de cinco (05) d ias ,

mediante intimação pessoal.

7.2 .1 . S ão considerados titu las para critério de desem pate:

a} o exerc íc io de função perante os Ju izados E specia is , por período

in in terrupto de seis (06) m eses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3 . P revalecerâ o exerc íc io de função perante os Ju izados E specia is .

7 .4 . P ers istindo o em pate , vencerâ o m ais idos::> , c ircunstância que deverá

constar da sentença fina l.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será
publicada no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem

decrescente de classificação.

VIII. DO PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados "~ publicação da relação dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova ob jetivando a revisão .

8.2. O pedido de revisão ceverá indicar com precisão a questão ou o ponto

sobre qual versa a recamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto á Direção do Fórum, até vinte
e quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos não serão conhecidos.

8.3. Compete á Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de

rev isão de prova.

IX - DA COMPLEMENTACÃO DA INSCRICÃO

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, O Juiz Presidente fará publicar
edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação
dos docum entos e~igidos para a inscrição do cand idato aprovado em prim eiro

lugar.

9.2 . P ara ter confirm ada a inscrição , o cand idato deverá apresentar todos os

documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os
respectivos documentos, certidões e laudo médico fomecido por Orgão

Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importará no
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cancelamento da inscrição do candidato. com O conseqüente chamamento do 3. Do juiz, dos conciliadores e dos juizes leigos.
segundo c lass ificado para ap resen tação , e ass im sucess ivam en te .

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá
recu rso para o Conse lho de Superv isão , no p razo de do is (02 ) d ias .

10 .2 . R eceb ido o recu rso , se rá jun tado aos au tos p rin c ipa is e rem e tido , no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final.
os recu rsos in te rpos tos con tra as dec isões da B anca Exam inado ra

re la tivam en te ao inde fe rim en to ou cance lam en to de insc rição . a dec !a ração

de inap tid ão fís ica e m en ta l e a c lass ificação fin a l dos ap rovados .

10 .4 . O recu rso dev idam en te fundam en tado se rá in te rpos to no p razo de do is

(02) dias. a contar da publicação ou Intimação pessoal, por petição dirigida a
Banca Exam inado ra . que o ap rec ia rá p rev iam en te , em ju ízo de sus ten tação

ou re fo rm a . fundam en tando a dec isão .

10.5. Mantida a decisão. o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conseiho de Supervisão~

XI. DAS DISPOSICÕES GERAIS

11 .1 . O co rrendo nu lid ade insanáve l ou p re te rição de fo rm a lid ade subs tanc ia l,

capaz de alterar o resullado do concurso. poderá o Conselho de Supervisão,
en decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total
ou parc ia lm en te , de o fíc io ou m ed ian te recu rso do in te ressado , p rom ovendo a

apu rução de responsab ilid ade , se fo r o caso .

11.2. A ilomologação do concurso será feita pelo Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicação da homologação. prorrogável por igual periodo. a critêrio do
Conse lho de Superv isão dos Ju izados Espec ia is .

11 .4 . A pós sua ap rovação e po r ocas ião de sua nom eação , o cand ida to se rá

'iubm etido a exam e m éd ico no C en tro de A ss is tênc ia M éd ica e Soc ia l do

rribunal de Justiça.

11 .6 . O s casos om issos ou duv idosos se rão reso lv idos pe lo C onse lho de

Superv isão .

11 .7 . O s ca rgos se rão provj~'os e d is tribu ídos den tro de cada Ju izado , a

c rité rio do Conse lho de Sup ,- rv isão , e os que v ie rem a ocupá -Ias não

poderão , a qua lque r títu lo , se r lo tados ou des ignados em ou tra un idade

adm in is tra tiva .

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 26 (vinte e seis) dias
's de se tem b ro çe .1997 (um m il, novecen tos e noven ta e se te ). EU ,

~~ A n ton io P en teado de A lm e ida , S ec re tá rio

C cns hc de uperv isão o d ig ite i e con fe ri.

PROGRAMA

P rog ram a para S ec re tá rio de Tu rm as R ecu rsa is de Ju izados Espec ia is

de En trânc ia F ina l

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1 . P rin c ip ios .
.2 . C om pe tênc ia .

4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.
5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
4. Das partas e procuradores. Do Ministério PúbliCO.
S. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
7 . D espesas p rocessua is .
8. Crtações e intimações
9. Pedido e resposta.
10 . R eve lia e seus e fe ito s .
11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.
15. Extinção do processo.
16. Execução.
17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18 . D enúnc ia .

19. Transação penal.
20. Suspensão condicional do processo.
21. lei nO 11.468/96

B • ORGANIZACÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS E REGIMENTO
INTERNO

1, Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamen.lO. Atribuições e competências.
2 . Ju ízes : In ves tidu ra . C om pe tênc ia . D ire ito s e D eve res .

3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
D ire ito s e deve res .
4 . D iv isão Jud ic iá ria do Es tado do Paraná . N oções gera is .

5. Organização e luncionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atribuições do Órgão Especial. do Tribunal Pleno, das Cámaras, do
Conselho da Magistratura,. d'l çorregedoria da Justiça e dos Juizados

Espec ia is .
7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
B. Procedimentos observados no Regimento Interno.

c . CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTlCA

1 . D ispos ições G era is : A s No rm as e sua u tilização . Função co rre ic iona l.

Reclamações. Direção do Fórum.
2 . O fic io s de Jus tiça em G era l: N o rm as G era is . U so do Fax . P lan tão

Judiciário. Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em
Curitiba. Eliminação de Autos. Citações e Intimações. Intimações pelo Diário

da Justiça.
3 . O fic io do Con tado r. N o rm as de P roced im en to .

4 . O fíc io do D epos itá rio Púb lico . N o rm as de P roced im en to .

5 . O fic io do A va liado r. N o rm as de P roced im en to .

6 . O fic io C íve l. M ov im en tação dos P rocessos C lve is .
7 . O fic io C rim ina l: Inqué rito Po lic ia l. C a rtas P reca tó rias . M ov im en tação dos

Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins
C rim ina is . D epós ito e G uarda de A rm as e O b je tos . E xecução de Pena

Pecun iã ria .
8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

O • DIREITO PROCESSUAL CIVil

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e
P roced im en tos Espec ia is . R e fo rm a P rocessua l.
2. Jurisdição e Ação. .
3 . P a rtes e P rocu rado res , M in is té rio Púb lico .

4. Competência Absoluta e Relallva. Modificações. Exceção e Conflito.
5 . Ju iz e aux ilia res . Im ped im en tos e suspe ição .

6. Atos processuais. Forma. Tempo. lugar. Prazo. Comunicações. Nuiidades.
Valor da Causa.
7, Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos:'"
10. Audiéncia. ConciliaçãoJnstrução e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos.
13. Execução. Suspensão e extinção.
14. Execução de obrigações de fazer e de não fazer.
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do
Devedo r e Em bargos de Terce iro .

16. Ação Cautelar. Medidas. ca!'tejares.

E • DIREITO PROCESSUAL PENAL

1 . D ire ito P rocessua l P ena l. C once ito . F ina lid ade . C a rac te res . P rin c ip ias

-.'



CURITIBA, 3"_ FEIRA, 14/10/1997

Ó"erais.
2. Persecução Penal. Inquérito e Ação Penal.
3. Jurisdição e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
5. Questões e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos

processuais.

8. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.Recursos.

Curitiba. 26;de setemb1 de 1997.

CONSELHO DE SUPERVISÃO
JUIZADOS ESPECIAIS

EDITAL N° 03/97

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 27
instruido com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;
b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;
c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que
tem condições de comprová.los por ocasião da aprovação.
d) duas (02) f~s 3x4, recentes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de
rejeição.

-'
1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das
sanções penais respec!iva~s. _

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, das
condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a relação nominal dos candidatos, com inscrições deferidas
e indeferidas.

1.9. Não poderão inscrever.se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;

c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do
Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste EditaL

II-DASIMPUGNACÕES

o DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO.
Presidente, em exercício do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 26 do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná
no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em
vista o advento da Lei Estadual nO 11.468/96, Resolução
n' 09/96 publicada em 02109196, Regulamento publicado
no Diário da Justiça do dia 28/10/96 com as
modificações introduzidas pelo Assento 01/97 do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

FAZ PUBUCO, para conhecimento dos interessados, que
estarão reabertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS e
TiTUlOS, para provimento de 01 (um) cargo de:

SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS CíVEIS E CRIMINAIS DE
JUIZADOS ESPECIAIS DA 18' REGIÃO COM SEDE NA COMARCA DE
UMUARAMA. referénciã E:i. •

1- DAS INSCRiÇÕES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum da
Comarca de Umuarama, no prazo de 05 (cinco) dias. contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça, no horário das 8:30 às 11 :00 e
das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadãos que preencham. no ato da
inscricão. os seauintes reauisitos'

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com
as obrigações eleitorais e militares;

c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;
d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes
criminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou
criminal, protestos de títulos ou penalidades no exercício de cargo
publico, advocacia ou atividades afins;
e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais
atos;
f) gozar de boa saúde fisica e mental, e não apresentar deficiência
que o incapacite para o exercido do cargo pretendido;
g) indicar fontes de referéncia pessoal, consistente de declaração de
integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou
Procuradoria Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato. ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento

2.1. Da reJelçao ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá
impugnação perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias,
contados da publicação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-la em
separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua
publicação;
b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de
Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando a participação do
candidato nas provas, enquanto não for julgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realização.das provas.

III - DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fõrum,

será constituida pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seção ou Subseção da Ordem
dos Advogados do Brasil;
b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou
representante do Ministério Público que seja amigo íntimo, inimigo capital ou
parente consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não declarados
voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer
interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV • DAS INTIMAÇÕES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das
provas, pcr meio de edital publicado pcr uma (01) vez no Diário da Justiça e
afIXado na sede do juízo, com antecedéncia minima de dez (10) dias.
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4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

V. DAS PROVAS

5.1. As questões, objetivas e ou subjetivas, serão fonnuladas pela Banca
Examinadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos
dos candidatos.

a) A prova objetiva, que poderá ser eliminatória. consistirá em
questões de múitipla escolha, existindo apenas uma correta.
b) A prova subjetiva, que consistirá em questões de conhecimentos
técnicos e especificos sobre as funções do cargo objeto do concurso,
conhecimentos elementares do ramo do direito. do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça .

5.2, Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por qualquer motivo, indusive moléstia ou atraso, na sua
eliminação do concurso.

5.3. Somente será permitida a prestação de prova ao candidato,
regulannente inscnto, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realização das provas não será permitido ao candidato, sob
pena de ser excluído do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar.se do recinto, a não ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurso.

5.5. Para a organização e realização dos Concursos, a banca poderá
solicitar o apoio técnico e cooperação da Associação dos Magistrados e da
Escola da Magistratura do Paraná.

5.6. Na correção da prova subjetiva a banca decidirá sobre a habilitação
intelectual, e conhecimentos técnicos do candidato, observando se
demonstrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordáncia e
ortografia, por meio da redação utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercicio do cargo;
c} noções elementares sobre o ramo do direito.
d) noções elementares do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça.
e) conhecimento especifico da Lei n° 9.099/95;
fj conhecimento da Lei Estadual n° 11.468/96;

VI- DA A VALIA CÃO

6.1. Os examinadores, individualmente. atribuirão notas de zero (O) a dez
(10), para cada uma das provas que serão somadas e dividindo-se o
resultado por três (03). resultará a mécia final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou mécias.

6.3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a
(05) cinco pontos das notas atribuidas.

6.4, A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.5. E vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, numero
de inscrição ou apor qualquer sina i que possa identificá-lo sob pena de
anulação de sua prova e conseqüente eliminação do concurso.

VII - DA CLASSIFICA CÃO FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente determinará a juntada de tituios, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados titulos para critério de desempate:

a} o exercício de função perante os Juizados Especiais, por periodo
ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.
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7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
constar da sentença final. I.,
7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será
publicada no Diário da Justiça do Estado. obedecendo-se a ordem
decrescente de classificação,

VIII. DO PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis. contados da publicação da relação dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objeüvando a revisão.

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto
sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto á Direção do Fórum, até vinte
e quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos não serão conhecidos.

8.3. Compete á Banca. Ex.aminadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revisão de prova.

IX - DA COMPLEMENTACÃO DA INSCRICÃO

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação
dos documentos exigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro
lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os
documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os
respectivos documentos, certidões e laudo médico fomecido por Órgão
Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importará no
cancelamento da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do
segundo classificado para apresentação, e assim sucessivamente. ...

x -DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentação. caberá
recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final.
os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração
de inaptidão fisica e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois
(02) dias, a contar da publicação ou intimação pessoal. por petição dirigida. a
Banca Examinadora. que o apreciará previamente, em juízo de sustentaçao
ou reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisão. -

XI- DAS DISPOSICÕES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,
capaz de alterar o resultado do concurso. poderá o Conselho de Su~ervisão.
em decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anula-lo totat
ou parciaimente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabiiidade, se for O caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de vaiidade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicação da homologação, ~rorrogável por igual período, a critério do
Conselho de Supervisão dos JUizados EspeciaiS.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua n,,-meação, o candidato será
submetido a exame médico no Centro de AsslstenCla MédIca e SOCial do
Tribunal de Justiça.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de
Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribuidos dentro de cada Juizado, a
critério do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá~los não
poderão, a qualquer título, ser lotados ou designados em outra unidade

"
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administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 26 (vinte e seis) dias
d m s de etembro de 11997..11Jmmil, novecentos e noventa e sete). EU.

----~ ,. Antonio Penteado de Almeida. Secretário
d oosel o de upervisãoo digitei e conferi.

DESEMBARGADOR. DA~;l NASSE
Presidente, em exercicloi Tribunal de J

PROGRAMA

Programa para Secretário de Turmas Recursais de Juizados Especiais
de Entrância Final

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Principios.
2. Competência.
3. Do juiz. ~os conciliadores e dos juízes leigos.

4. Das partes e procuradores. Do Ministêrio Público.
5. Atos processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.

4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.
5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
7. Despesas processuais.
8. Citações e intimações
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.
11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.
15. Extinção do processo.
16. Execução. .
17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. Transação penal.
20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei n' 11.468/96

B • ORGANIZACÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS E REGIMENTO

INTERNO

1. Organização JUdiciaria do Estado do Parana. Órgãos do Poder Judiciario.
Composição. Funcionam.ento. Atribuições e competências.
2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
Direitos e deveres.
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.
5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno. das Cãmaras, do
Conselho da MagistratulJl, ,da. Corregedoria da Justiça e dos Juizados
Especiais.
7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Parana.
8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C • CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTICA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.
Reclamações. Direção do Fórum.
2. Oficios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Plantão
Judiciario. Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em
Curitiba. Eliminação de Autos. Citações e Intimações. Intimações pelo Diario
da Justiça.
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3. Oficio do Contador: Nonnas de Procedimento.
4. Oficio do Depositário Público. Nonnas de Procedimento.
5. Oficio do Avaliador. Normas de Procedimento.
6. Oficio Cível. Movimentação dos Processos Cíveis.
7. Ofício Criminal: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimentação dos
Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins
Criminais. Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena
Pecuniária.
8. Oficiais de Justiça: Nonnas de Procedimento.

D. DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1.. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdição e Ação. .
3. Partes e Procuradores. Ministério Público.
4. Competência Absoluta e Relativa. Modificações. Exceção e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.
6. Atos processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
Valor da Causa.
7. Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.
10. Audiência. Conciliação. Instrução e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Júígada.
12. Recursos.
13. Execução. Suspensão e extinção.
14. Execução de obrigações de fazer e de não fazer.
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do
Devedor e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medid~s çau.telares.

E • DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principias
Gerais.
2. Persecução Penal. tnquêrito e Ação Penal.
3. Jurisdição e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
5. Questões e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos
processuais.
8. Atos jurisdicionais. Despachos. Declsoes interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.Recursos.

Curitiba. 26 de seter o de 1997.

I~DARC NASSER O MELO
Pre dente, em reicio

CONSELHO DE SUPERVISÃO

JUIZADOS ESPECIAIS

EDITAL NO 04/97

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO.
Presidente, em exercicio do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 26 do Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, tendo em
vista o advento da Lei Estadual n' 11.468/96, Resolução
n' 09196 publicada em 02109/96. Regulamento publicado
no Diario da Justiça do dia 28/10/96 com as
modificações introduzidas pelo Assento 01/97 do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

FAZ PUBLICO, para conhecimento dos interessados. que
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estarão reabertas as inscrições para 'O Concurso Público de PROVAS e Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pesseal do
TíTULOS, para provimento de 01 (um) cargo de: candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS CíVEIS E CRIMINAIS DE
JUIZADOS ESPECIAIS DA 20' REGIÃO COM SEDE NA COMARCA DE
FRANCISCO BEL IRÃo, referência E3... ~ - .'

I- DAS INSCRiÇÕES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum da
Comarca de Francisco Beltrão, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da

publicação deste Edital no Diário da Justiça, no horário das 8:30 às 11:00 e
das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da .
inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercicio dos direitos civis e políticos e quite com
as obrigações eleitorais e militares;

c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;
d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes
criminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou
criminal, protestos de titulos ou penalidades no exercicio de cargo
público, advocacia ou atividades afins;
e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercicio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais
atos;

f} gozar de boa saúde física e mental, e não apresentar deficiência
que o incapacite para o exercicio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de deciaração de
integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou
Procuradoria Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento
instruido com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;
b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direijo;
c) deciaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que

. tem condições de comprová-Ios por ocasião da aprovação.
d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de
rejeição.

1.5. O candidato que fizer deciarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela decomentes, sem prejuizo das
sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob quãlqu'er pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, das
condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do 'prazo de inscrição O Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no
local de oostume, a relação nominal dos candidatos, oom inscriçllea deferidas
e indeferidas.

1.9. Não poderão inscrever.se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos; •

c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4'. do
Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.

11• DAS IMPUGNACÕES

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá
impugnação perante a Banca Examinadora no pnIZO de 02 (dois) dias,
contados da publicaçAo.

2.2. Havendo impugneçllo, será intimado o candidato pata responder em doia
(02) dias, dec:idindo a Banca Exeminadora.

2.3. RecebencIo a impugnaçAo. O Presidente da Banca mandará autuá-la em
separado, instruindo-a com:

a) o6pie do edilaI de impugtlllÇlo e QIl1idlIo da data de sua
pub!ícação;

b) certidIo de intimaçIo do impugn8do •• ,.poate, se houvr,
c) outra ~ indkM , peIoa...... 1)1

2.4. Da deciIIo que juIg8r • impugnaçIo, cabet6 .-no ao ConMIho de

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando 3 participação do
candidato nas provas. enquanto não for julgado, oondicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
deciarará os candidetos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realização das provas.

li! - DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direijo Diretor do Fórum,
será oonstituida pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seção ou Subseção da Ordem
dos Advogados do Brasil;
b) um (01) representante do Ministério Públioo, indicado segundo ~ l
normas da Procuradoria Geral da Jusliça.

3.2. Não poderá oompor a banca examinadora Juiz, Advogado ou
representante do Ministêrio Públioo que seja amigo intimo, inimigo capital ou
parente oonsangúineo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não deciarados
voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer
interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV - DAS INTIMACOES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das
provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do juizo, oom antecedência minima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das inlimações.

v -DAS PROVAS

5.1. As questOes, objetivas e ou subjetivas serão formuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem
necessárias para-melhor aferição dos oonhecimentos intelectuais e técnioos
dos candidatos.

a) A prova objeliva, que poderá ser eliminatória, oonsistirá em
questões de múltipla escolha, existindo apenas uma oorreta.
b) A prova subjeliva, que oonsislirá em questões de conhecimentos
técnicos e especlfioos sobre as funções do cargo objeto do ooncurso,
oonhecimentos elementares do ramo do direijo. do Código de
Organização e DivisA0 Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria G8RII da Justiça .

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a auséncia do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua
eliminação do concurso.

5.3. Somente setá pennitida a p<estação de prova ao candidato,
regularmente inscrito. que exibir documento oficial de idenlidade.

5.4. Durante a realização das provas não será permilido ao candidato, sob
pena de ser excluído do a>ncurso:

a) oomunicar-se oom os demais candidatos Ou pesscas estranhas ao
ooncurso. bem oomo, oonsultar livros ou apontamentos;
b) ausentar.se do recinto, a não ser em casos especiais e
aoompanhado de um membro componente da equipe de evecução do
ooncurso.

5.5. Para a organização e realização dos Concursos, a banca poderá
solicitar o apoio técnico e oooperação da Associação dos Magistrados e da
Eaoola da Magistndura do Paraná.

5.6. Na oorreção da prova subjetiva 8 banca decidirá sobre a habilitação
intelec:lual • conhecimentos lécnioos do candidato. obseIvando se
demonslJou: .

..~
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" VI. DA AVAUACAO

6.1. Os examinadores, individualmente, atribuirão notas de zero (O) a dez
(10), para cada uma das provas que serão somadas e dividind<rse o
resultado por três (03), resultará a média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os eleitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a
(05) cinco pontos das notas.alFibOldas.

6.4. A Banca Examinadora observará. na correção das provas, critérios
un~ormes para a atribuição das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome. número
de ins.crição ou apor qualquer sinal que possa identificá~o sob pena de
anulação de sua prova e cons.eqüente eliminação do concurso.

VII. DA CLASSIFICACÃO fiNAL

7.1. Obtidas as médias finais. a Banca Examinadora fará a classificação dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente determinará a juntada de tltulos, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados títulos para ccitério de desempate:

a) o exercicio de função perante os Juizados Especiais, por perlodo
ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercicio de função perante os Juizados Especiais.:"

"

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso. circunstância Que deverá
constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será
..' publicada no Diário da Justiça do Estado, obedecend<rse a ordem
~.decrescenle de classificação. '

VIII. DO PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto
sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto á Direção do Fórum, até vinte
e quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos não serão conhecidos.

. 8.3. Compete á Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de

. revisão de prova.

IX. DA COMPLEMENTACÃO DA INSCRICÃO

.9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
edital com o resultado e abrirá O prazo de dez (10) dias para apresentação
dos documentos exigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro
.Iugar.

9.2. Para ter cOnfirmada a ins.crição, o candidato deverá apresentar todos os
documentos relacionados no artigo 4' do Regulamento, mediante os
,respectivos documentos, certidOes e laudo médico fomecido por Órgão
Oficial.

9.3. A .não apresentação da documentação exigida importará no
cancelamento da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do
.segundo classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá
'i -reCurso para o Conselho de SupÍ>rvisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2;'Recebid6 o recurso"será j~ntado aos autos ,principais e remetido, no
. prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.. '-,.... . . .

, .1 O~3:ComPete ao ci>nselho de Supervisão julgar. em caráter definitivo e final.
. OS iecursos ,interpostos contre .as. decisõés da Banca Examinadora

,'.':'
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relativamente ao indeferimento' ou canceiamento de ins.crição, a declaração
de inaptidão fisica e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interPosto no prazo de dois
(02) dias, a contar da publicação ou intimação pessoal, por petição dirigida a
Banca Examinadora. que o apreciará previamente, em juizo de sustentação
ou reforma. fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisão. -

XI. DAS DISPOSICÓES GERAIS

• 11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,
capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão,
em decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anuiá.lo total
ou parciaimente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de respons.abilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicação da homoiogação, prorrogávei por Igualperiodo, a critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação, o candidato será
submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça,

11.6. Os casos omissos' ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de
Supervisão.

11.7. Os cargos serão,providos e distribuldos dentro de cada Juizado, a
critério do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá.los não
poderão, a qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade
administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 26 (vinte e seis) dias
d .s de setem ro d~~novecentos e noventa e sete). EU,

~ ,Antonio Penteado de Almeida, Secretário
on o de upervisão o digitei e "conferi. '", ~,.:_,

. ~"':Y~i. . .

DESEMBARGADORDARCY ASSER MELO
Presidente. em exercicio do ribunal de ~ustiça

.'
PROGRAMA

Proa rama para Secretário de Turmas Recuniais de Juizados EsOOclais
de Entrância Finsl

, 'A • JUIZADOS ESPECIAIS

'1. Princlpios. ,
2. Competência.
3.' Do juiz. dos conciliadores e dos juizes leigos:

4. Das partes e procuradores: 00 Ministério Público.
5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público. .
5. Atos processuais. Forma. Tempo.'Lugar. Prazo. Comunicações.'Nulidades.
6. Valor da Caus.a. . ,..' '. " ,,'::.:

7.-Oespes.as processuais. '"
. 8. Citações e intimações
9. Pedido e resposta. '
,1O: Revelia e seus eleijos. .
, 11. Conciliação. Arbitragem. ,Instrução e Julgamento .
12. Das provas. ' ,'.' , .,

13. Sentença:
14.'Recursos.
15. Extinção do p""",'so;' ,
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16. Execução.
17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. Transação penal.
20. Suspensão condicional dO.processo.
21. Lei nQ 11.468196

B - ORGANIZACÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS E REGIMENTO
"f INTERNO

1. Organização Júdiciária do Estado do Paraná Órgãos do Poder Judiciário.
Composição. Funciona/l)llnto. Atribuições e competências.
2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
Direitos e deveres.
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná Noções gerais.
5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atribuições do Órgão Especial. do Tribunal Pleno. das Câmaras. do
Conselho da MagistratulP •• da. Corregedoria da Justiça e dos Juizados
Especiais.
7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSnCA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.
Reclamações. Direção do Fórum.
2. Ofícios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Plantão
Judiciário. Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em
Curitiba. Eliminação da Autos. Citações e Intimações. Intimações pelo Diário
da Justiça.

3. Oficio do Contador. Normas da Procedimento.
4. Ofício do Depositário Público. Normas de Procedimento.
5. Ofício do Avaliador. Normas de Procedimemo.
6. Ofício Civel. Movimentação dos Processos Civeis.
7. Oficio Criminal: Inquêrito Policial. Cartas Precatórias. Movimentação dos
Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Cartidões para fins
Criminais. Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena
Pecuniária. .
8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

P • PIREITO PROCESSUAL CIVil
. .

1. Estrutura do Código de Processo Civil, de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo CaúteJar e
Procedimemos Especiais. Refom1a Processual ..
2. Jurisdição e Ação. .
3. Pertes e Procuradores. Ministério Público.

. 4. Competência Absoluta e Relativa. Modificações. Exceção e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.
6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
Valor da Causa.
7. Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos. -
10. Audiência. Conciliação.jns1rução e JuJgamemo.
11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos.
13. Execução. Suspensão e extinção.
14. Execução de obrigações de fazer e de não fazer.
15. Execução por quantia certa contra. devedor solvente. Embargos do
Devedor e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medidas '<8u\e!llres.

E • DIREITO PROCESSUal pENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Princípios
Gerais.
2. P8fS8CUçãà Penal. Inquérito e Ação Penal.
3. Jurisdição e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Mínislério' Público. Acusado e seu ~.
Assistente. Auxiliares da justiça. .
5. Q.-tOes e processos incidentes. •
6. Ato. Pmee"uaia. Forma. Tempo. Lugar. Cornunicaç6es doa atos
procesl' sajs

8. Atos jurisdicionais. Despac:hos. DeQaOes intettocul6rias. Sentenças.
9. CoiIaju!gada.
10.Reanos.

DIÁRIODAJUSTiÇA CURITIBA,3a• FEIRA,14/10/1997

CONSELHO DE SUPER VISÃO
JUIZADOS ESPECIAIS

EDITAL N° 05197

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO,
Presidente. em exercício do egrégio Tribunal de Jusliça
do Estado do Paraná. no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 26 do Código de Organização
e Divisãq Judiciárias do Estado do Paraná. tendo em
vista o advento da Lei Estadual nQ 11.468196. Resolução
nQ 09/96 publicada em 02109/96. Regulamento publicado
no Diário da Justiça do dia 28110/96 com as
modificações introduzidas pelo Assento 01/97 do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

FAZ PÚBUCO. para conhecimento dos interessados, que
estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS e
TíTULOS. para provimento de 01 (um) cargo de:

AUXilIAR DE CARTÓRIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CíVEL E
CRIMINAL DE RIO BRANCO DO SUL, referência C-T.

I- DAS INSCRICOES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum de Rio
Branco do Sul. no prazo de 05 (cinco) dias. contados da publicação deste
Edital no Diário da Justiça. no horário das 8:30 às 11:00 9 das 13:00 às
17:00 horas. .

1.2. Podara<> inscrever-se todos os cidadãos que preencham. no ato da
inscrição. os seguirilAls requisitos: •

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercício doa direitos civis e politicos e qul\e com
as obrigações eIeiIorais e militares;
c) Ter concluído Osegundo grau;
d) a_tar declaração de ptóprio punho. sobre antecedentes
criminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juizo clvel ou
criminal. protestos de tltulos ou penalidades no exen:ício de cargo
públi<:o. advocacia ou atividades afins;
e) nio estar sendo proceSlado por pr8Iica de atos desabonadores no
exerclcio profiasional. nem ter sofrido penalidade pela prática de tais
atos;
f) gozar de boa saúde física e merilal. e não apresentar deficiência
que o incapacite para o exercício do cargo pretendido;
g) indic:ar fontes de referência pessoal. consislenle de declalação de
integrantes das carreiras da Magistratura. Ministério Público OU
Procuradoria Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo ptóprio candidato. OU procurador
legalmente habilitado com poderes especiais. mediarile requerimento
instruido com: •

a) fotocópia do documento oficial de identidade;
b) fotocópia do certificedo de ConcIusio do Segundo Grau;
c) decIar8çio de que p1M1lChe todos os requisitos exigidos e de que
tem COIldições de comprová-los por ocaiio da aprovaçio.
d) duas (02) fotos 3xo4.recentes.

iA. O requerimento nio devenl c:onW _ ou emenda. sob pena de
re~ - .

U. O candidalo que fizer dederaçlles fftlaa ou inexatas. teri sua insctiçlio
cancelada • lII'lIlIadoa todos os atos dela dealrrentes. sem prejulza da
l8nÇl6es peneiB t8Ip8divaa.

1.1. NIo será -a.~ .qu!,lquer preIexto. inscriçio COIldicio1W.

1.7. O pedido de inscriçio implicará na ~~ por paI\B do cendidalo. das
condiç:6es const8nIes do Regulamento e deste Edital

U. Após o encerramenlo do prazo de inscriçio o Presidente da Banca
Exarninadom fará expedito pubJiçar no Di6rio da Justiça do Estado e afixar no ó.



11 • DAS IMPUGNACÕES

local de costume, a reJação nominal dos candidatos, Com inscrições deferidas
e indeferidas. .,

1.9. Não poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;
c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do
Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.
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a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurso.

eliminação do concurso .•

5.3. Somente será pennitida a prestação de prova ao candidato,
regularmente inscrito, que exibir documento oficial de identidade_

5.4. Durante a realização das provas não será permitido ao candidato, sob
pena de ser excluído do concurso:

.'''\ • r"1 I' • ~ ,-..., ~ I. ,,,

•••..-, I I .' \ ,"" I •. I 1..••I I

OIARIO DA JUSTiÇA

'\i'J' I"'l.'.~ ,..=••. ~•• ~ ~:"'. "'4~.~1""~"l1\.-,

.CURITIBA, 3". FEIRA,14/10/1997

2.1. Da reJelçao ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá
impugnação perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias,
contados da publicação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua
publicação;
b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver,
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de
Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso .não suspende o processo, autorizando a participação do
candidato nas provas, enquanto não for julgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
deciarará os candidatos' aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hom e local para realização das provas ..

5.5. Para a organização e realização dos Concursos, a banca poderá
solicitar o apoio técnico e cooperação da Associação dos Magistrados e da
Escola da Magistratura do Paraná.

5.6. Na correção da prova subjetiva a banca decidirá sobre a habilitação
intelectual e conhecimentos técnicos do candidato, observando se
demonstrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância e
ortografia, por meio da redação utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercício do cargo;
c) noções elementares sobre o ramo do direito.
d) noções elementares do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça.
e) conhecimento especifico da Lei nO9.099/95;
f) conhecimento da Lei Estadual nO11.468/96;
g) boa datilografia. ,

VI. DA A VALIA CÃO

6.1. Os examinadores, individualmente, atribuirão notas de zero (O) a dez
(10), para cada uma das provas que serão somadas e dividindo-se o
resuilado por três (03), resultará a média final do candidato.

6.2, I=: vedado, para tod~s os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

!li • DA BANCA EXAMINADORA 6.3, Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a
(05) cinco pontos das notas atribuidas.

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum,
será constituida pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado Pela Seção ou Subseção da Ordem
dos Advogados do Brasil;
b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as
nonnas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou
representante do Ministério Público que seja amigo intimo, inimigo capital ou
parente consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não declarados
voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer
interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV • DAS INTIMACÕES

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios
unifonnes para a atribuiçãQ das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número
de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de
anulação de sua prova e conseqüente eliminação do concurso.

VII. DA CLASSIFICA CÃO FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente detenninará a juntada de titulas,' no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das
provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do juizo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

7.2.1. São considerados titulas para critério de desempate:

"a~o exercício de função perante os Juizados Especiais, por período
InInterrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

V. DAS PROVAS

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que devera
constar da sentença final.

5.1. As questões, objetivas e ou subjetivas, serão formuladas pela .Banca
Examinadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuai~ e técnicos
dos candidatos. •

7.5 .. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será
publicada no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem
decrescente de classificação.

a) A prova objetiva, que poderá ser eliminatória, consistirá em
questões_de múltipla escolha, existindo apenas uma correta.
b) A prova subjetiva, que consistirá em questões de conhecimentos
técnicos e especificas sobre as funções do cargo objeto do concurso,
conhecimentos elementares do ramo" do direito, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Nonnas da
Corregedoria Geral da Justiça .

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a auséncia do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua

VIII. DO PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, .contados da publicação da relação dos
~nd[datos aprovados, podera o candidato requerer ao Presidente da Banca
Vista de prova objetivando a revisão. '

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto
sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requenmento •. ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte
e quatro (24) horas depoIS da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
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extemporâneos não serão conhecidos.

8.3: Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente. os pedidos de
revisão de prova.

IX - DA COMPLEMENTACÃO DA INSCRICÃO

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente farà publicar
editai com o resultado e abrirà o prazo de dez (10) dias para apresentação
dos documentos eXigIdos para a Inscnção do candidato aprovado em primeiro
lugar.

9.2. Para ter confinmada a inscrição, o candidato deverà apresentar todos os
docum~ntos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os
respectivas documentos, certidões e laudo médico fornecido por Orgão
Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importará no
cancelamento da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do
segundo classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X - DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentação, caberà
recurso para a Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebida o recurso, serà juntada aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Con'selho de Supervisão julgar, em carâter definitivo e final,
os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração
de inaptidão física e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado serà interposto no prazo de dois
(02) dias, a contar da publicação ou intimação pessoal, par petição dirigida a
Banca Examinadora, que o apreciara previamente, em juizo de sustentação
ou reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a .decisão, o recurso irà ao conhecimento e julgamento do
COnselho de Supervisão.

XI- DAS DISPOSICÕES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,
capaz de aiterar o resultado da concurso, poderà o Conselho de Supervisão,
em decisão fundamentada, proferida na prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total
ou parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso serâ feita pelo Conseiho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade da concurso serà de dois (02) anos, contados da
publicação da homologação, prorrogàvel par igual período, a critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião pe sua nomeação, o candidato será
submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do

Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o
seu ténmino, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento
e vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribuídos dentro de cada Juizado. a
critério do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-Ias não
poderão, a qualquer titulO, ser lotados ou designados em outra unidade

administrativa.

Dada e passada nesta cidade de Curitiba, aos 26 (vinte e seis) dias
és de se embro ne 19Ç1~m mil. novecentos e novent.a e sete} ~~.

.......•.....•..~. ,- Antonio Penteado de AlmeIda, Secretáno

o C selho de Supervisão o digitei e conferi.

DESEMBARGADOR D~'CY NASS
Presidente, em exerci; da Tribu

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 3"0 FEIRA, .14/10/1997
PROGRAMA

Programa para Auxiliar de Cartório dos Juizados ESPeciais Cíveis e
Criminais

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princf pios.
2. Competência.
3. Do juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos.

3. 00 juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos.

4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.
5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
7. Despesas processuais.
8. Citações e intimações
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.
11. Conciliação. Artlitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.
15. Extinção da processa.
16. Execução.
17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. Transação penal.
20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei nO11.468196

B - ORGANIZACÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS E REGIMENTO
INTERNO

1. Organização Judiciàrj,a do Estado do Paranà. Orgãos do Poder Judiciária.
Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.
2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
Direitos e deveres.
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.
5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estada do Paraná.
6. Atribuições do Orgão Especial, do Tribunal Pleno, das Càmaras. do
Consalho da Magistratúra: da Corregedoria da Justiça a dos Juizados
Especiais.
7. Competência da Tribunal de Alçada da Estada da Paranà.
8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

c -CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTlCA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.
Reclamações. Direção da Fórum.
2. Cartas Precatórias. Movimentação dos Processos.
3. Auxiliares da Justiça.
1. Dos Auxiliares da Justiça.
2. Atas processuais. Fonma.Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
3. Da execução por quantia certa contra devedor solvente: penhora;
avaliação; arrematação. Da citação do devedor e da nomeação de bens. Da
penhora e da depósito. Da penhora de créditos e de outros direitos
patrimoniais. Impenhorabilidade.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Dos Auxiliares da Justiça;
2. Atos processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Comunicações. Nulidades.
3. Despachas, citaçõas e intimações.
4. Instrução Criminal.
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O R D E M DE S E R V I ç O N . 451 /97 .

O Secre tário do T ribu lla l de A lçada do

E stado do Paraná. no uso de suas atribu ições

legais e tendo em vista o con tido no

pro toco lado sob 11 .83194 /97 , reso ive:

CONCEDER

a G ilm .r M onteiro Lopes, m atrícu la n . 5320 , A gen te de Conservação n ível

8 -4 , do Q uadr? de Pess?al da Secre taria deste T ribunal, 16 (dezesse is) d ias

restan tes de f~nas Jegals a lusivas ao exerc íc io de 1995 , assegurados peja

O rdem de Serv Iço n . 489 /96 , a partir desta data .
o R D E M D E S E R V I ç O N . 449197

'CURITIBA, 3a-FEIRA, 1411011997 DIÁRIO DA JUSTiÇA

I"'-- __ T_RI_B_U_N_A_L_D_E_A_L_Ç_A_D_A __ I

1 '--- S_EC_RE_T_:ARlA 1

o Secre tário do T ribunal de A lçada do E stado do

Paraná, usando das atribu ições que lhe são

conferidas por le i, e tendo em vista o con tido no

pro toco lado sob n . 83027 /97 , reso lve: •

Curitiba , 7 de ou tubro de 1997

INTERROM PER O R D E M D E S E R V I ç O N . 451 /97

a partir do ú ltim o d ia 6 , 8 licença especia l conced ida a Ivete A parecida B ollis

Pessoa , m atrícu la n . 245 . T écn ico Jud ic iário n ível D -l. do Q uadro de Pessoal da

Secre taria deste T ribunal, peja O rdem de Serv iço n . 406 /97 . re la tiva . ao

qü inqüên io com preend ido en tre 2 J de fevere iro de 1990 e 20 de fevere iro de

1995 , assegurando-lhe o d ire ito de usufru ir 43 (quaren ta e três) d ias restan tes

oportunam ente .

C uritiba , 7 de ou tubro de 1997 .

O Secre tario do T ribunal de A lçada do E stado do

Paraná, usando das atribu ições que lhe são

conferidas por le i. e lendo em vista o con tido no

pro toco lado sob n . 83411 /97 , reso lve:

CONCEDER

a Solange Roessle , m atricu la n . 5292 , A ssesso ra JU líd ica n ivel F -3 . do Q uadro de

Pessoal da Secre taria deste T ribunal. 15 (qu inze) d ias restan tes de férias a lusivas ao

exerc ic io de 1996 . assegurados pela O rdem de Serv iço n . 398 /96 , a partir do próx im o dia

20 .

O R D E M D E S E R V I ç O N . 450 /97

,

Curitiba , 7 de ou tubro de 1997 .

o Secre tário do T ribunal de A lçada do E stado do

Paraná, usando das atribu ições que lhe são

conferidas por le i. e tendo em vista o con tido no

pro toco lado sob 11 .83173 /97 , reso lve:

O R D E M D E S E R V I ç O N . 453 /97

CONCEDER

O Secretário do T ribunal de A lçada do E stado do

Paraná, usando das atribu ições que lhe são

conferidas por le i, e tendo em vista o con tido no

pro toco lado sob n . 83429 /97 , reso lve:

INTERROM PER

a C láud ia B arroso de P inho Tavares. m atricu la n . 5581 , A ssesso ra de R ecursos

sim bolo DAS-4 , do Q uadro de Pessoal da Secre taria deste T ribu lla l, 22 (v in te e

do is) d ias restan tes de férias a lusivas ao presen te exerc íc io , asseguradas pela

O rdem de Serv iço n . 191 /97 . a partir do próx im o dia 13 .

a partir desta data , a licença especia l conced ida a C arla Y assim , m atrícu la n .

5196 , O fic ia l Jud ic iário n ível C ~8 . do Q uadro de Pessoal da Secre taria deste

T ribunal, conced ida pela O rdem de Serv iço n . 442/97. re la tiva ao qü inqüên io

com preend ido en tre 2 de m aio de 1989 e 1 0 de m aio de 1994 . assegurando .lhe o

d ire ito de usufru ir oportunam ente 84 (o iten ta e quatro ) d ias restan tes.

C uritiba , 7 de ou tubro de 1997 .

R oberto Port

Secre tário

C uritiba . 7 de ou tubro de 1997 .

R oberto Por .1

Secre tário



com o prazo de 30 dias contando a partir da data da publicaçao'

Curitiba, Capital do Es ado do Paraná. aos dois dias do mês de

no Diário da Justiça do Estado. Dado e passado nesta Comarca de

e

CUR IT IB A , 3 a_ FE IR A ,14 /1 0 /1 997

JEscrivã o datilografei
REUYrTA CORREIA

jl,SClUYAsubscrevi.

outubro de 1.997. Eu
LOR
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PRO CURADO R IA G ER A L D F .JU S T IÇ A

PO R TAR IA N ° 153

o D IR E TO R .G ER A L D A PRO CURADO R IA -G ER A L D E JU ST iÇ A DO ESTADO DO PARANÁ , n o

uso da s a tr ib u içõ e s que lh e são con fe r id a s pe la Resoluçio na 1 .2 41 , d e 26 de se tem b ro de 1997 , e

C O NS ID ER ANDO a nece ss id ade de nonna tlza r o ho rá rio d e tra ba lh o do s se rv id o re s 8

dem a is se rv iço s a fe to s ao M in is té r io P ub lico ;

C O N S ID ER ANDO a conven iê n c ia d e e s ta be le ce r m ecan ism os de con tro le do re g is tro de

fre q llê n c la do s se rv id o re s ,

fY\ .-r ..A J .../ • .~ ~ r5:t-{
MARuWM~ANICETO

Juiza de Direito ii" ;:-- :

JUIZO DE DIREITO DA DFCIMA OITAVA VARA CíVEL DA COMARCA 1)10

CURITIBA CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

RESOLVE

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E

DESCONHECIDOS - PRAZO: TRINTA (3 0 ) DIAS.

Art 1° - A jornada de trabalho dos servidores do Quadro do Ministério Público do Eslado do
P a ram \, com p reende rá o ho rá rio d a s 8 h 30 às 11 h 30 e das 13 h às 18 h , d e segunda à se x ta -

fe ira .

Art 2° - O registro da Jornada de trabalho será compulsório, através de crachá de
identificaç30 especifico, efetuado em relógio ponto eletrônico.

Paragrafo Único - O registro de freqüência dos servidores lotados nas unidades
administrativas ainda não alcançadas pelo relógio ponto eletrOnlco ser. efetuado através de ficha
de freqOência emitida pelo Departamento de Recursos Humanos. nos tennos do caput do art. ~
da Resoluç30 nl)1.315/92.

Art 31 ) - Os dados serão computados na constAncla de cada mês, cabendo ao Departamento
de Recursos Humanos o controle para o fim de elaboraçillo da folha de pagamento,

Art 41 ) - O crachá a que se refere o artigo r é de uso obrigatório em serviço.
Art 51 ) - Esta Portaria entrará em vigor na data de 13 de outubro de 1991, ficando os

wimeiros 30 (trinta) dias estabelecidos como período de ajuste.

Curitiba, ~:-=:=:~-de ,1991

JOSÉ ~ELlBERADO NETO'
Proqurador de Jus 'ca

~iretor-Geral

t~===E=D=I=TA=IS=JU=D=I=C=I=A=IS====1

I" '- --_ _ C _O _M AR _ ._C _A _D _E _C _U _R I_T _ I_B _A I

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhecimento

tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 18~ Vara Civel. tramitam os aulos sob nl) 523/97

de Ação de USUCAPIÃO, requerida por ETELVINA MARIANO DE SOUZA, O QUAL [';

BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, tendo por objeto a

legalização do lote de Terreno sob nl) 02. da quadra 06. da Planta Vila, sito no Capão Raso,

com indicação fiscal nl) 85.376.0150003, nesta Cidade, medindo 12,OOm2 de frente para a Rua

José Kaminski; 26,OOm2 do lado direito de quem olha o imóvel. confrontando com o lote de

indicação fiscal nl) 016000; 27,00m2 do lado esquerdo de quem da rua olha o imôvel,

confrontando com o imôvel de indicação fiscal 014000; 12,OOm2 na linha dos fundos,

confrontando-se com o lote de indicação fiscal 026.000. perfazendo uma ârca tOlal de

318,OOm2, sem benfeitorias, de propriedade de Luiz Losso, ficando t\J1..Y:'-ERTIPOS de que, o
prazo para contestar a ação é de quinze dias, contados do término do prazo do edital, sob

pena de revelia, ou seja, não sendo contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os

fatos articulados pela autora (arts. 285 e 319 do CPC). DESPACHO: "I. Cilc-sc o

proprietário, bem como os interessados ausentes e desconhecidos, por edital, com o prazo de

trinta (30) dias, e os confinantes e compossuidores (fls. 39) pessoalmente, para contestarem no

prazo legal, e ambos os casos fazendo constar as advertências de lei. 2. Cientifiquem-se para

que manifestem eventual interesse na causa a União, o ESlado e o Município, encaminhando-se

a cada ente côpia da inicial e dos documentos que a instruíram. J. Vencido o prazo para

contestação, dê-se vistas â curadoria e apôs ao represem ante do Ministerio Publico. Curitiba,

18 de agosto de 1997, (as) AUGUSTO LOPES CÔRTES - Juiz de Direito." Curitiba, 03 de
setembro de 1997. E/52" ~ .,,-_.- ARIA ,GQi<ETI BALTAZAR CARSTEN),
Juramentada, quc o fiz digitar c subscrevi. l ~

'---,
'. -.-

GAMAL-IE-'I-_-S-E-'M=Eo-S~~._ Juiz de Direito:,'. :~~)

COMARe. DE CU[<rrIBA./l'R._~ .__ .----_.

OITAVA_VARA_CRI~IN~L

JUfZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS ViTIMAS ANGÉ

LICA DERINIEVICZ e WANDERLEI SOARES

DOS SANTOS. COM O PRAZO DE 3D DIAS_

EDITAL DE INTIMACÃO DE SENTENCA

PRAZO: (90) NOVENTA DI~S
RÉU(s): CELSO CARLOS PALOMANES DE SOUZA

-;8478
REGIN~ DE C~STRO

uiz de Direito
SONI

O(~) DOUTOR(~) SONIA HEGINA DE CASTRO, MM. JUIZ OE DIREITO DA NONA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA~ CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ~
NA FORMA DA LEI~ ETC •••

FAZ SABER a todos quantos vireM o prosunte edit~l~ COM o prazo de
(90) NOVENTA dias, ou dele tivereM conheciMento~ que n&o tendo sido
possível intiMar pessoalMente CELSO CARLOS PALOMANES DE SOUZA~
brasilei •.•o~ .olteiro~ nascido ao!£,23/02/75~ natur ••.l de Rebou(;as/Pr~
~ilho de Aurora PâlloM~nes de Souza pelo presente INTIMA-O da
sentença prol~tada por este ~uízo~ nos autos de Aç.o Penal no.
68/97 (9721130), cujo tÓPico ~inal é o seguinte: Julgo Procedente
a denúncia e condeno o réu aciMa q~~li~icado~ na pena de (08) oito
.eses de recluslo e (03) três diaS-Multa, ~ixando o valor do
dia-Multa eM (1/30) UM trigésiMO do MSMVP ~o teMPO do criMe. por
viola~ão do artigo 155~ I 4~~ inci~o 111 clc art 14, inciso II~
••bos do CP1 e condeno-o, outrossiM, n& pena restritiva de liberda-
de de (06) seis Mesos e (lS) quinze dia. de detenção e n~ Multa de
vinte e cinco (25) di.$-Multa~ ~ixando o valor do dia-Multa em
(2,OO) DOIS REAIS~ por infra~io do artigo 16 da LEI 636B/?6~ I-
sento-o do pagamento das custas ~udiciais. Deverá CUMPrir âl ~en.
em REGIME FE 00 na PCE P.R.I •• Curitiba~ 22/0B/97 (.) SONIA
REGINA DE STR - ~~~ de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
COMarca. ap a do s ado do Paraná, Cur1tíb.~ 03 de outubro de
1997. Eu. • • Escr'vio que subscrevi.

SllENE CARON
A iIL .Iu ram .n_ ••

o presente edital de intimação

A DOUTORA MARIA MERCIS GOMES ANICETO

MM_ JUIZA DE DIREITO DA DITAVA VARA'

CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA. CAPl

TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI. ETC _ "-

FAZ SABER. a todos quantos o presen-

ou dele conhecimento tiverem. que nos autos

to. e constando dos autos que as

incerto c nao sabido, é expedido

- 93 808 O Que a Justiça pública desta Comarcade Açao Penal nº . -

move contra MARIO LICNERSKI. filho de Wenceslau Licnerski e So-

fia Licnerski, foi determinado por despacho deste Juizo. Intim~

se as vitimas ANGÉLICA DERINIEVICZ e WANDERLEI SOARES DOS SANTOS

d. dizer se têm interesse nopor edital com prazo de 30 1as para

prosseguimento do feito. Havendo interesse, deverão formular a

necessária representação de acordo com o artigo 91 da Lei 9.099

/95. Em 05.09.97, MARIA MERCIS GOMES ANICETO. MM. Juiza de Dir~

vitimas se encontram em lugar

te Edital vi.erem.



CURITIBA, 3a• FEIRA, 14/10/1997

?v1auro Célio

-

Tín'Lo: "S a ldo devedor atualizado até 20.05.97, na ~onta corrente n° 29514-6, aberta em
.••.irtude do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente. modalidade SUPER CHEQUE,

celebrado em 23.02.96. com limite contratu.11 de RS 700.00. aditado sucessivamente. tendo como
último limite contratu3.1 o mesmo valor, vencido em 23.08.96"0

PR.\ZO DO EDITAL: Trinu (30) dias.

Foz do 19uaçu'Pr, em 03 de setembro de
Safraidcr, Escrivão. o digitei e subscrC'\1.

DESPACHO DE FLS. 30: "Expeça-se mandado executório, Árbi onorários de Advogado

em lO'!-o. no caso de:: pronto pagamento. Cwnpra-se. Em d.s. (a) ST ;VALT CAMARGO

FILHO. JUIZ DE DIREITO. De'pacho de n,. 38: Defiro o pedido «Ir . Edital com o praw
de trinu (30) dias. Foz do Iguaçu. d.s. (a) STE\ . T CAMARGO ILHO _ JUIZ DE
DffiEITO".

pág.186 DIÁRIODA JUSTiÇA
ediul na imprensa. ,ob pena de penhora em ,eus bens.tanto, quanto, bastema toL1lgaranu. da Réus: CENTROSUL TOOILL TOA. e VILCEU ROQUE DOS SANTOS
c:x~ução, rudo nos lc:nnos e de J~ordo com despacho proferido nos autos supra referidos. CITAÇÃO dos Réus: CENTROSU L TÊXT IL LTDA •. eafabeleelda em IraU _ P r.,

11_a BR 277, PtIv. do Conjunto Industrial, S./a 01 " 02, IMerlta no
CGClMF sob n".86.720.1331OOO1-58" VlLCEU ROQUE DOS SANTOS.
brasileiro, casado, maior, Industrial, portador d. C.I. RG sob n".1037540497.
RS " CPF sob n".517. . 00-44; o primeiro na PESSOA DE SEU
REPRESENTANTELEGAL, ntu " lugar Incerto" Mo sabido.
OBJETIVO; Para que esles. o pr o de i o (05) dias, ereçam defesa, ficando
alertados de que. se não a fizera • inc rr á em rev li hipótese em que se
presumirá a verac1dade dos tos ale do na tlçao ini 'al los Autores. O QUE
CUMPRA-SE na fonna da L i. DADO E AS DO ne a ci de e Comarca de
lrati Estado do Pa enove di s do mê de Se mbro e mil novecentos
e n~enta e sele. E '/ _ (Ha Holol Konowalenl<o),
escM que o digttel

STEWAL T , lARGO FILHO
JU DE DIREITO I.... C_O_M_A_R_C_A_D_E_J_A_G_U_A_P_IT_A_-__

COMARCA DE GUARATUBA JUízo DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ.PARANÁ
DIREÇÃO DO FORUM

EDITAL DE CITA CÃO DO REOUERIDO JOSIAS FERREIRA DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA! DIAS.

••JUSTICA GRATUITA"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DO
CONCURSO AO PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR DO
CARTÓRIO CRIMINAL. DESTA COi\IARCA DE JAGUAPITÃ.PR

8450

CERNACll

não compareceu

não compareceu

"......J,.. .
•RlrAR~Q ~lr~BE

Juiz de Direilo

DESCLASSIFICADOS:

Classifi. Nome Escrita Datilografia Media
l°. lugar SILVANA DE OLIVEIRA 8,7 9,0 8.85
2° lugar MÁRCIO ALESSANDRO SARAGIOTTO 8,5 7.0 7.75
)°.lugar CARLOS EDUARDO ABIB DAVID ó.4 9.0 7.70
4°. lugar MARIA APARECIDA R DE FREITAS 7.9 6.0 6.95

ROBERSON GERALDD TAQUES
\fÁRClA REGINA DE SANTANA

CO~SR~~ ~G g~ t~~~~~EOOAN~~Ã
ROSANE APARECIDA DE BARROS

TITULAR.
= EDITAL DE PRAÇA DE BENS PENHORADOS DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR

JOEL DE CASTRO.="

FICAM INTIMADOS os candidatos supra Te ridos. p querendo, no
prazo de dois dias, interporem pedido de revisão da prova. cvidamente undamentado
sob pena de nãolser conhecido, contados da data da publicaç ) deste no Diá ia da Jusliça
do Estado. /

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ja 'uapitã, ESlad dLranà.
aos dois dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e n venta e sele "u~'~ (
Maria Ivone Trapp Campaner. Secretária da Direção do Fprum digitei e S lscrevi

o DOUTOR RICARDO MITSUO ABE o MM. Juiz de Direito Diretor do

Forum e Presidente do Concurso de Auxiliar Criminal desta Comarca de
Jaguapitã, Estado do Paraná. no exercício de suas atribuições.

FAZ SABER para conhecimento dos interessados. que lendo concluído os
trabalhos de correçào das provas, realizadas em data de 27 de setembro do corrente ano.
foram aprovados. pela ordem decrescente de classificação. os seguintes candidatos

I C_O_M_A_R_C_A_D_E_JA_G_U_A_R_IA_I_'V_Á__

FAZ SABER, a lodos quantos o presente editai virem especialmente o
requer/do JOSIAS FERREIRA DOS SANTOS, que tramita por este Juizo
e Cartório Civel e Anexos, os autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO sob n'
359/97, em que é requerente lRACI COSTA DOS SANTOS e, de
conformld.lde com o respeitável despacho de fls. 12, foi determinada a
expedlçilo d3 presente edital para o fim de CITA R o requerIdo JOSIAS
FERREIRA DOS SANTOS, atualmente em lugar Incerto, para que
compareça no dia 30 de OUTUBRO de 1997, às 15:00 horas, perante este
Juizo, silo à Rua José Nicolau Abagge, n' 1.330, Bairro Cohapar,
Edl/iclo do Fórum, nesla Cidade e Comarca de Guaratuba-PR., a fim de
tomar parte na audi2ncla prévia de concillaçllo nos autos supra, bem
como, para querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados da
data da audl2ncla, con/. 'tar a ação, sob pena de nllo o fazendo, serem
aceilos como verdadeiros 'S fatos articulados na Iniciai (arL 285, parte
final, do C P. C), onde o "'querente alega, em slntese, o seguinte: Que a
autora e o requerido cOnlralram matrimônio na cidade de Fóz do
Iguaçú-PR., em 13 de novembro de 1969, sob o regime de comunhão de
bens; Que do casamento resultou o nascimento de 03 (três) filhos, todos
maiores e capazes; Que o casal encontra-se separado há maIS de 23 anos
e desde enlão a aulora não obtém qualquer informaçllo quanto ao
paradeiro do seu marido, estando poara ela em local ~nc,erto e nilo
sabido razilo da presenle medida; Que o casal não conslltulu qualquer
patri";ônio, passlvel de ser parti/llado. DESPACHO: ':Audiêncla p~évia
de conciliação em 30.10.97, às 15:110horas, data a partir da qual flUirá o
prazo de quinze (15) dias para a resposta. Por edital, com o I?razo de
trinla (30) dias, cite-se a requeri1u, bservada a adverlênc/Q legaL
Intime-se, inclusive o Ministério P,;bl . Guaratuba, 13 de agosto de
1997. (as.) NAOR RIBEIRO' " MACEDO NETO JUIZ
SUBSTITUTO .••
Guaratuba-PR., 20.08.97. Eu; (WILSON
JUNIOR), Funcionário Juramenlado, o gitei e subscrevo.

7~/'
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Juiz Subsliluto

COMARCA DE IRATI
Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação

em primeira e segunda praças os bena de propriedade do devedor
JOEL DE CASTRO, na seguinte forma:-~

=PRlMElRA:- (1ª) PRACA-Dia 20/10/97 {vinte de Outubro de 1.997 às
09:30 horas, por preço não inferior ao da avaliação.

=SEGUNDA:- (2ª) PRACA-Dia 05/11/97 { cinco de Novembro de 1.997
às 09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil

Juizo DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PARANÁ.
CARTÓRIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.

Processo 11 ".305 /97 de AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE C f

APURAÇÃO E PAGAMENTO DE HAVERES SOCIAIS E COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA.
Autores: SERGIO RICARDO ZAIDINE e JUDlTE RUPPEL SIQUINEL

=LOCAL DE ARREMATAÇÃO:
Filho. sito a rua Prefeito
Jaguariaíva-Paraná.

Àtrio do Forum Local
Aldo Sampaio Ribas nQ

Dr o Luiz Losso
18-cidade alta-
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D IV E R SO S

TRI8UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ, ESTADO DO P~RANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS, DE JOSÉ BATISTA FILHO,
MARIA DE WURDES DO .ESPIRlTO SANTOS E INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, para querendo responderem aos tennos de Ação de
Usucapiio Extraordinário, sob 0

0

61197, em que são autores JOÃO LOPES P1RONATO e sua
mulher MARIA CLEUSA XAVIER PIRONATO, versando sobre: Um imÓvel rural, com área de
8.240,00 012, situado na denominação «Ribeirão Novo", Bairro Km lO, neste minicípio de
Wenceslau Braz, com a seguinte descrição: None: limita-se com terras de Joaquim Leite Filho, por
uma cerca medindo-se com 84°00'SE, uma extensão de 86 metros; Leste: com a faixa de donúnio
da Rodovia Estadual Avelino Vieira, por uma linha paralela ao eixo da referida estrada distando
12,50 de afastamento do eixo de rumo 16°00'SE, medindo-se uma extensão de 80 metros~ Sul:
segue divisando com terras de Adelino Pereira de Moraes, por uma reta de rumo 84000'NO.
medindo-se 120 metros~ Oeste: segue divisando com terras de João Manoel de Carvalho, por um
acerca medindo-se com I (fOO'NE, uma extensão de 80 metros, tomando ao marco inicial. O prazo
para tontestar i de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta, cujo prazo correrá em
Cartório, após a data da j ta do presente edital aos autos supra mencionados. Wenceslau Braz,
28 de agosto de 1997. Eu ~ Cleusa Maria Ducci Carneiro, Auxiliar Juramentada ~o
Cartório do Cível e Anex s igitei, subscrevi e assino autorizada pela Portaria 22/86.

~
- Cleu Maria Ducci Carneiro ~Auxiliar Juramentada J ". '\ 'l!9
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PODER JUDICIARlO
COMARCA DE TOLEDO. PARANÁ

DIREÇÃO DO FORUM

I' FLÁ VIO CESAR DAL BOSCO

2' VANDERLEI POLE1TI

3' CARLOS ALBERTO PAGANI

4' MÁRIO PONTES SANTOS

5' ELIANE GALDINO RIBEIRO

EDITAL PI PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO
CONCURSO P I PROVIMENTO DE DO IS (02) CARLOS DE OFICIAL DE JUSTIÇA
DA COMARCA DE TOLEDO - PR., realizado no dia 21.06.97.

O DOUTOR BENJAMIN ACÁCIO DE MOURA E COSTA.
MM. JUIZ DE DIREITO - DIRETOR DO FOR UM DA COMARCA DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ. •

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos n. 001/96 de Concurso p l Provimento de
02(dois) Cargos de Oficial de Justiça. desta Comarca, que foram aprovados os seguintes
candidatos com suas respectivas médias finais:

NOME MÉDIA

C U R IT IB A , 3
a
_ F E IR A , 1 4 /1 0 /1 9 9 7 D IÁ R IO D A JU S T iÇ A pág. 1 9 9

I I
e levada monta à s p e s so a s e a o s ve lcu los dos autores, que no que respe ita aos

danos materia is , quanto aos de ordem pessoa l. Desse grave acidente , v ie ram a
C O M AR C A D E TO LE D O ób ito , já naque la ocasião , o passage iro João Ferre ira gomes, e, no d ia 21.09.97,

em virtude dos ferim entos, também o passage iro Nelson Ramos. A exceção do

------------------------------- te rce iro requerente , fodos os demais sofreram ferim entos graves e continuam em

intenso tra tamento médico , suportando a ltas despesas com hosp ita l,

m ed icamentos, e tc .... sem contar que por longo período estaráo afastados de

suas ativ idades pro fiss iona is. D iante desse ato de flagrante im prudénda, à foda

evidência o sup licado deverá reparar o s pre ju ízos que ocasionou aos sup licantes,

por fo rça de leg is lação substantiva civ il, que rege a matéria . Requerim entos de

praxe .. l i. F IC AM IN T IM A D O S , o s te rc e iro s in te re s sa d o s , d e q u e p o r e s te J u íz o e

ca rtó r io tram itam o s a u to s su p ra m en c io n a d o s , te n d o a m e sm a s id o re ce b id a n o

d ia 0 3 .1 0 .9 7 , p e la D r.
a
S ue li d a e ve s , J u íz a S u b s titu ta d e s ta V a ra . E , p a ra

q u e ch e g u e a o co n h e c i m e d e to d o s in te re s sa d o s , p a ra q u e n o fu tu ro n ã o

a le g u em ig n o râ n c ia o u b o -fé , m a n d o u e x e d ir re s e n te q u e se rá p u b lic a d o e

a fix a d o n a fo rm a d a L e i. a d o e p a s sa d o n c id a d e e C om a rc a d e U m ua ram a ,

03 de Outubro de 1997. u, , Antonio de Oliveira
M ene ze s , E s c r iv ã o q u e o fi d a tilo g ra f

Ju iz o DE DIREITO DA 2' VARA CíVEL DA COMARCA DE UMUARAMA • PRo

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

COM PRAZO OE 20 (VINTE) DIAS

n o t'

aft

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que
guem ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e

a da Lei. Toledo, 03 de outubro de 1997. Nada mais.

(Secretária Designada). Para constar, expediu-se o presente
edi que rã afixado no local de costume deste Juiro e publicado no Diário da Justiça e
Jornal de circulaçllo local. Toledo, 03.10.97.

I C _O _M _A _R _C _A _D _E _U _M _U _A _R A _M _A I I

A ooUTORA SUELI DA STLVANEVES. MM. JUiZA
SUBSITnJTA DA 2. VARA CíVEL DA COMARCA DE UMUARAMA. ESTADO 00 PARANÁ. NA
FORMA DA LEI. ETC. ..

FAZ SABER a todos quantos o presente
e d ita l v irem , o u d e le c o n h e c im e n to tiv e rem , q u e p e lo p re se n te IN T IM A o s

TERCEIROS INTERESSADOS, de que por este Juizo e cartório tramitam os
aulas de Protesto Contra Alienaçllo de Bens n' 419197, que Dalva da Silva
G om e s e O u tro s m o vem co n tra K u va n ji F u ku sh im a , n o s te rm o s d a p e tiç ã o in ic ia l

a s e g u ir tra n s c r ita re s um id am en te :" A prim eira requerente é propn.e tária do

veícu lo Para ti, ano 1995, de p lacas sob n ' AFU - 5043. A mesma, no d ia

05.09.97, estava no re ferido veIcu lo , acompanhado do filho e tam bém pelo

esposo Jo~o Ferre ira Gomes, quando faziam viagem a Maringá com destino a

Ponta Porã - MS. A últim a requerente é proprie tária do veícu lo marca Volks,

m ode lo Gol, ano 1994, de p laca sob n ' AES - 5097. A mesma, no d ia 05.09.97,

d irig indo seu veIcu lo , transportava o s demais requerentes, inc lus ive segu iam o

mesmo destino do ve icu lo do requerido , que ia à sua fren te . Que no re fendo d ia ,

por vo lta das 13:30 horas, na Rodovia P R 32 3 , km 178+500 (trecho Peroba l à
Cafeza l do Sul), O sup licado d irig indo seu veícu lo tipo cam ioneta , m arca GM , 0-

20, m ode lo Custon, ano 1989, de cor azu l, de p lacas sob n° ACB _ 5955,
im prudentemente adentrou a rodovia o fic ia l sem o s m ín im os e e lementares

cu idados, uma ve z que provindo de rodovia secundána, causou pre ju fzos de

DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO
DIVISÃO DE L1CITAÇÓES

CONVITE N' 052197.
TIPO: Menur Preço.

Preço máximo: RS 31.068,62.

RETIFICAÇÃO DE DATA DE ABERTURA

Ohjeto: Aquisição de equipamentos de infonnática para atender as necessidades do
Centro de Processamento de Dados do Tribunal de Justiça.
Data da abertura: 24 de outubro ás 14:()() horas.

Infonnações complementares serão fornecidas na Divisão de Licitações do
Departamento do Patrimônio - situado na Rua Álvaro Ramos nO 157 ~Centro Cívico
ou pelos Telefones n's 350-2142 e 350-2206.

Curitiba. 08 de outubro de 199 .
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